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Capneyna.- 

PORTARIA N° 7.777, DE 0S. :DE 53572,MBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 

AL ertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para c período de 01/01/2021 a 

31/12/2021. 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Krtger Becker Pagani 
Andrea Marize Wescherfelder Pa .e 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° .A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 
Gabinete do Prefeito do Município 	Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 
• 

\ \ \ 

Américo Bellé\ 
Preft::ito Municio& 

Av ?adro Vi..:;ao figo: 	 11;80 — Ce:ryo — 35760-000 
:32 ,  • • 	3552. :'122 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, 

SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO 

MUNICIPAL CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 

PRAZO DE ENTREGA/INÍCIO DOS SERVIÇOS: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
PREÇO DOS 

TOTAL 
ORÇAMENTOS 

57814 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE OFICIAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS (PEDREIRO II) COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 

TAIS COMO: EXECUTAR TRABALHOS EM ALVENARIA, 

CONCRETO E OUTROS MATERIAIS, GUIANDO-SE POR 

DESENHOS, ESQUEMAS E ESPECIFICAÇÕES, UTILIZANDO 
H 2.500 22,57 56.425,00 

 

PROCESSOS E INSTRUMENTOS PERTINENTES AO OFÍCIO 

PARA CONSTRUIR, REFORMAR OU REPARAR PRÉDIOS E 

OBRAS SIMILARES. CÓDIGO SINAPI 88309 
1.  

57815 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE SERVENTE, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS TAIS COMO: ESCAVAR 

VALAS, TRANSPORTAR E/OU MISTURAR MATERIAIS, 

ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E HABIENTES, MONTAR E H 1.500 17,52 26.280,00 

DESMONTAR ARMAÇÕES, OBSERVANDO NORMAS, PARA 

AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO, REFORMA, ESTRADAS, PONTES 

ENTRE OUTROS. CÓDIGO SIPANI 88316 
2.  

57816 - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE CARPINTEIRO 

AUXILIAR COMPREENDENDO OS SERVIÇOS TAIS COMO: 

CORTE, ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE PEÇAS 

DE MADEIRA. AUXILIAR NA CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E H 1.500 21,15 31.725,00 

MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE MADEIRA. AUXILIAR NA 

INSTALAÇÃO E AJUSTE DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E 

OUTRAS PEÇAS. CÓDIGO SINAPI 101395 
3.  

57817 - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE PINTOR 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS TAIS COMO: 

REALIZAR PINTURA EM PAREDES INTERNAS E EXTERNAS. 

PREPARAR AS SUPERFÍCIES ANTES DE PINTÁ-LAS, COMO 
H 1.500 23,57 35.355,00 

LIMPEZA, APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU CORRIDA E 

LIXAMENTO. APLICAÇÃO DE PAPEL DE PAREDE E GESSO 

PARA ACABAMENTO, ENTRE OUTROS. CÓDIGO SINAPI 

4, 88310 

TOTAL 
. 149.785,00 .._ 	 I 

DATA22/03/2020 N T 

OBS: PREÇO DE REFERÊNCIA TABELA SINAPI MÊS 12/2020 

‘1•••••••••••.,0,•••••••••., 



FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE DESONERADO NÃO DESONERADO 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,57 25,20 
SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 23,57 26,19 
SINAPI 88311 PINTOR DE LETREIROS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,01 26,71 
SINAPI 88312 PINTOR PARA TINTA EPDXI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,82 27,64 
SINAPI 88313 POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,66 19,67 
SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,26 18,04 
SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,46 25,07 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,52 19,38 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 	 1 
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE DESONERADO NÃO DESONERADO 
SINAPI 101395 CARPINTEIRO AUXILIAR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3.383,35 3.746,87 
SINAPI 101396 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3.523,29 3.908,83 
SINAPI 101397 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 4.000,48 4.461,06 

$4,  
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7-'001'.tepartamento Rcdáitrio 

26 7822601.2262 AtiÍklades do Departanento Rodai/aio 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1 064 617,65 1.064.617,68 

600. 

600.000,00 600003,00 

116.060,04 948.557,84 

116.050,04 

28.767,06 

948557,64 

571.232,94 

28.767,06 571.232,94 

01800 	E 03000 0000/01/07/03100 Recusas Ordná-los (Oves) 

NO21)epertamento-B7SeNços Urbanos 

15.452.1531.2154 Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 

3.3 93 3900.03 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02010 	E 03003 0003/01/07/00/03 Recursos Ordinários (Lnres) 

Atiedades do Fendo Menicipal de Saúde 600.003,00 600.000,00 8/747,80 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

COXO 	002001/07/00/00 	Recersos Ordinários (Leres) 303.020,03 300000,00 21.118,27 

COXO 	0333/01/02/0300 	- Rec,eitas Vinculadas (E.C. 2900- 15%) - Cta 274-1 333.000,00 3X 030,C0 

10 301.1001.2081 

3.390.3903.00 

02380 
	

E 

02390 
	

E 

517.25220 

278.881,73 

238 370.47 

Município de Capanema - 2021 ( 

Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 30/03/2021 
Pagina 1 

Órgão / Unidade / Projeto ou Atividade / Conta de despesa / Fonte de recuso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/ D ES/ DET ) 
	

Valor autorizado 	Valor atualizado Liquido empenhado 	Saldo atuai 

Tr 
etana d') 	• 	• 	 , 

:eira 

04 122.0402.2023 	Atnrdades da Serrotaria de Acrninistraçâo 209.043,ffi 	 1 

3 3 90 390000 	OUTROS SERVIÇ OS DE TERCEIROS - PESSOA JU R IDICA 

00450 	E 	COXO 	003301/07A30100 Recu-sos Ordinários (In.< es ) 850.000,00 850.000,03 209.043,ffi 	640.956,18 

493.900.00 493.900,00 67.837,62 	428082,38 12361.1201.2102 	Atividade do Ensino Fundarneria - Manutenção 

3.3.90.39.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

00333 	E 	03300 	000001/07/00/00 	Recxrsos Ordinários (Lnres) 

00840 	E 	00103 	0103/01/0900/03 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Cta 272-5 
. 

125.000,00 

368.900,00 

35.000,00 

12500303 

338.930,00 

	

26.195,95 	 98.804,05 

	

41 641,67 	327.258,33 

12.365.1202.2118'''4Edução Irtentil 3.492,38~87- 
3 390 39 03 00 	OUTROS SERVIÇ OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

01260 	E 	03103 	0103/01/0182000 	5% scbre Transferências Constitucionais FUNDEB - C ta 272-5 35 O 048 O O 35.000,00 3.492,38 	 31.507,62 

" 125.003,00 — 	125.1)00,00 --- 	182,75 ' 	124817,25' 

	

27.812.270=72 	Atividades do Departamonto da Esportes 

	

3.393.39.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01560 	E 	03000 	000901/07/00/00 	Recursos Ordinários (Leves) 

	

13.392.1301.2131 	At idades do Depalamento de Cultura 

125.000,00 125 003 03 1W 75 	124 817 25 

9,93 • 

9180,08 	35.819,92 45.000,00 

3393 390300 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01E60 	E 	03300 	0000/0907/00/00 	Recursos °refinarias (Liwes) 45 TOCO 45 030,00 9.180,04 	 35.819,92 

Ernedo por Cleomar VValter na versão:5526 v 	 -3=021 1054:50 

E - Grupo da fonte do eiercici o / EA - Grixo da fonte de &Goro lei os aterrores 
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Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 30/03/2021 
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Órgão / Uridede / Prc¡elocu Atimdade / Conta de despesa / Fole de recuso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) 
	

Valor autorizado 	Vaiar atualizado Ijoudá enperiasdo 
	

Sado atual 

3.3.90.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03440 	E 00030 000001/07/0300 Reoxsos OrdnÉrios (Lixes) 

18.541.1801.22(5 Ati dades do Departamento de Meio Amb ente 

3.3.9339.03.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03603 
	

E 03003 000301/07830100 Rearsos Orá rélos (Lixes) 
	

5.003,00 	 5033,03 	 0,03 	 6003,03 

.*005 Deperiarrenkítle Assist6n6a cia Família 

08.2440601.2043 Ari ,ÃcIades do Departamento de Assistència da Família 

3.393.3960.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04510 	E 0103 COCO/01/07/0000 Reursos Ordinários (Lixes) 

 

75.000,00 	75.000,00 	 3.668,78 	71.331,22 

 

75.003,00 	75 COO CO 	 3 668 78 	71 331,22 

 

Total Gera 	3.978.517,68 	3.978.517,68 	521.676,91 	1456.840,77 

Critérios de seleção: 

Data do calculo: 30/03/2021 
Contas de despesa 450, 930, 940, 1260, 1560 166Q 1830, 2010, 2393, 2393, 3440, 3603, 4510 

Emitido par C lecrtur Walter , na varsão: 5526 v 
	 n2:3/2021 1054 .50 

E - Grupo da fonte C'.13 exercício / EA - Grupo da fale de e>ercic,os anteriores 	 c 	 ) 



Município de Capanema - PR 

EDITAL EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021 

• 

1. PREÂMBULO 
1.1. MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede 

à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, inscrito no CNPJ n° 75.972.760/0001-
60, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor AMÉRICO BELLÉ, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Capanema, Estado do Paraná, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que está instaurando processo de chamamento público para o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR 
COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., para atender 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Capanema - PR, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste 
Edital dar-se-á no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, na Av. Gov. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Município de Capanema - PR. 

1.3. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que 
cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de Chamamento. 

1.4. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para 
prestação de serviço, durante a vigência deste Chamamento. 

1.5. O Edital ficará publicado pelo prazo de 30 dias, os interessados deverão apresentar 
a documentação solicitada até dia as 8h30m do dia 17/05/2021 . No dia 17/05/2021 as 8 
h3Om será feita a conferência dos documentos solicitados pela Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações nomeada pela Portaria n° 7.279 de 07 de dezembro de 
2018. 

• 1.6. O Credenciamento será feito para um prazo de 12 meses. A Contratação dos 
credenciados ocorrerão da seguinte maneira: 

1.6.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser protocolados no setor de 
protocolos do Município de Capanema, os mesmos serão conferidos em sessão pública as 
8h30m do dia 17/05/2021, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema-PR, 
com sede a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, Município de Capanema 
PR. 

2. OBJETO 

2.1. O presente edital tem como objetivo o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, 
SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI 
(SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) 
PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., de acordo com as especificações e 
quantidades abaixo: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, GUIANDO-
SE POR DESENHOS, ESQUEMAS 
E ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS PERTINENTES 
AO OFICIO PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS SIMILARES. 

2.500,00 H 22,57 56.425,00 

2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 
SERVENTE, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA E 
OUTRAS PEÇAS. 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
PINTOR COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE PINTA-
LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 

1.500,00 H 23,57 35.355,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE OUTROS. 

    

TOTAL 

    

149.785,00 

       

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES: 
O Contrato de Prestação de Serviços será realizado para um período de 12 (doze) meses, 
todos os participantes receberão a mesma quantia de serviço. A escolha da empresa será 
feita pela própria pessoa que for fazer o serviço. 

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

3.1. Poderá utilizar-se deste o Município de Capanema, através de suas Secretarias. 
3.2. Deste Chamamento Público resultarão empresas Credenciadas, que firmarão 

contratos com o Município de Capanema, com base no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, 
que terá vinculo a este Edital com suas Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados 
pelos proponentes do Credenciamento. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CHAMAMENTO 
4.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à. participação de 

MI CROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3', da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 

4.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada 
nos ermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que 
atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 

4.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.4 .Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 

contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, ou ainda, Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial 
ou extrajudicial de crédito. 

4.5. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1 
- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. 	envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser 
entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando da 
face os seguintes dizeres: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
(HABILITAÇÃO) 
PROPONENTE: 	  

5.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na c) Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro 
do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha lida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c» 
deste subitem. 

5.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data 
superior a 60 (sessenta dias o 	O(a) Pregoeiro(a) 	poderá consultar o site: 
http: / / www.rece ita.fazenda.gov.br/ pe ssoaiuridica/ cnpj/ cnpjreva/ cnikireva solicitacao.as   
p para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será 
desclassificada); 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -
Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material 
(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econõmica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrõ nicos: www. receita. fazend a. gov. br  e 

www.pgfn . fazenda. gov. br. 
e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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5.4. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

5.5. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

5.6. 	Os documentos de habilitação deverão vir em via original, ou cópia autenticada 
em cartório ou pessoa do setor de licitações. 

. 6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2 
6.1. O envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no 

preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021 

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS PROPONENTE: 

6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em idioma nacional 
de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou entrelinhas, sob pena de 
desclassificação, em que constará: 

6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores, 
quantidades, e prazos, com indicação do numero deste edital. Deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o 
preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme 
descrito no Anexo II. 

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta, deverão ser 
exatamente idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços 
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo de serviços apresentados. 

7. PROCEDIMENTO 

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir: 

7.1.1. 1' Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta; 

7.1.2. 2' Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta; 

7.1.3. 3' Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal 8.666/93 e 
alterações. 

7.2.A 1' Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e Proposta 
(Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a abertura dos 
envelopes e conferência da documentação e proposta. 

7.3.A 2' Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de 
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e 
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com as 
exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou 
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indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais, e 
emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis. 

7.4.A 3' Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei 8.666/93 e alterações: 
Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será desencadeado demais 
procedimentos legais até a efetivação do contrato. 

8. PRAZOS 
8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da 

homologação do resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO da licitação 

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1.0s valores pagos aos serviços referem-se à tabela SINAPI, mês de referência 12/2020. 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2160 09.001.10.122.1001.2423 000 3.1.90.11.00.00 Do Exercício 
2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3600 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9.2.0 contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância 
financeira correspondente ao número de serviços ou procedimentos realizados e devidamente 
comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido. 

9.3.0s valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em favor 
dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a devida 
comprovação dos serviços efetivamente prestados. 

9.4. Quando houver revisão da tabela, somente ocorrerá a celebração de Termo Aditivo 
quando da alteração dos valores aprovado junto ao Conselho Municipal de Saúde. 

9.5.0 valor estimado no item anterior não implica em nenhuma revisão de crédito em 
favor dos contratados, que só fará jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados, desde que autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos do presente contrato. 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços de saúde, pelos 

serviços efetivamente prestados. 
10.2. O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma: 

10.2.1. Para efeito de faturamento: 
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10.2.1.1. O faturamento será realizado mensalmente conforme a 
quantidades de serviços realizados e devidamente requisitados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

10.2.1.2. Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos 
procedimentos e quantitativos realizados no período, enviando ao setor de Regulação, 
Controle e Avaliação - SMS Capanema; 

10.2.1.3. 	Apresentar relatório dos serviços executados, planilha nominal 
em ordem alfabética dos usuários com a descrição dos procedimentos e quantitativo total de 
serviços. 

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 15 (quinze) dias 
após a apresentação da respectiva nota fiscal. 

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria 
Municipal de Saúde até o 5° (quinto) dias útil subsequente o mês de execução dos serviços. 

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de 
omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das despesas 
ou perda de descontos; 

10.2.5.A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/00001-60, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro- Capanema 

PR- Cep 85760-000. 

11. LOCAL, DIAS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

	

11.1, 	 A empresa credenciada deverá iniciar os serviços em até 01(um) dia  após 
a solicitação formal da Secretaria Demandante,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 
à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte. 

	

11.2. 	 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem executados; 
c) Profissional necessário execução do serviço; 
d)Local onde serão executados os serviços; 
e)Prazo para entrega dos serviços; 

Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
g)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 
h) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

11.3. 	Ao final de cada mês a empresa deverá apresentar junto com sua nota 
fiscal uma relação contendo dias, locais, horas onde foram prestados os serviços. 

	

11.4. 	 Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos seguros, encargos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do 
contrato. 

	

11.5. 	 Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei. 

	

11.6. 	Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, 
isentando o Contratante de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer. 

	

11.7. 	 Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer 
situação decorrente da execução dos serviços a que se refere o presente contrato, inclusive 
eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva 
execução. 
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11.8. 	O contratado assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
Previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados 
a terceiros. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

12.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 
12.1.1.Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
12.1.2. Realizar a inspeção na execução do serviço, por meio de comissão designada, 

para fins de recebimento definitivo, emitindo o termo respectivo; 
12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 

através de servidor especialmente designado; 
12.1.4.Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1. Após a RATIFICAÇÃO do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, a empresa será 

convocada para assinar o Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias úteis sob pena de decair ao 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

14. DO CRITÉRIO DÊ REAJUSTES 

14.1. O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto quando houver 
alteração da tabela elaborada pelo SINAPI. 

14.2. Possibilidade de supressões e/ou acréscimos: 
14.2.1. A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários 
nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos 
termos do art. 65, § 1° da Lei 8.666/1993. 

14.2.2. As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima 
mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro 
no art. 65, § 2°, da Lei 8.666/1993. 

14.2.3. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados 
formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
15.2. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial, 
salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes 
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no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

15.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

15.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade. 

15.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

15.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, no Departamento de Licitações, na 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, em Capanema - PR, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1° do art. 113 da Lei 8.666/93. 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

16.3.A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados 
quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, Município de Capanema 
PR. 

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos 
membros da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações; 

18. ANEXOS DO EDITAL 
18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 

18.1.1. Anexo I - Minuta do Futuro Contrato de Prestação de Serviços; 
18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência; 
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento; 
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do 

disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de 
Comprometimento. 

18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento Inciso III, do Art. 9° da Lei 

8.666/93; 
18.1.7. Anexo VII - Declaração com relação de Profissionais; 
18.1.8. Anexo VIII - Projeto Básico. 
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Capanema, 12 de abril de 2021 

AMERICO BELLE  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

CONTRATO N° 01/2021. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. Do outro lado XXXXXXX,CNPJ XXXXXX, XXXXXXXXXXXXX, S/N - CEP: xxxxxxxx -
BAIRRO: XX2LXXXXX2LXXXXXX, Município de XXXXXXX, nesse ato representada pelo Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXX CPF N° XXXXXXXX2LXXXXX, RG N° XXXXXXXX, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos das Lei n.° 8.666/93 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Dispensa de Licitação n° 01/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E 

PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço em até 01(um) dia após a solicitação 

formal da Secretaria demandante; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	Além das obrigações contidas no edital da licitação, o fornecedor obriga-se a: 
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4.1.1. Efetuar a entrega serviço em perfeitas condições, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 
(quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

5.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Realizar a inspeção na execução do serviço, por meio de comissão designada, 

para fins de recebimento definitivo, emitindo o termo respectivo; 
5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ xxxxxxxxx (XXXXXXXXXXXXXXX) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

6.2. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/XX/2021 e 
encerramento em xx/XX/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado conforme descrito no edital da licitação. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 
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A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema PR, Cep 

85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

(6 / 100) 
365 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. O recebimento dos objetos se dará de acordo com o definido no edital da licitação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 00 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2160 09.001.10.122.1001.2423 000 3.1.90.11.00.00 Do Exercício 
2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3600 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelos Funcionários(as) Luciana 

Zanon e Otávio Fonseca Galiazi, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.9. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei 8.666/93. 

• 
12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

13.1. 	As infrações e sanções administrativas serão aquelas previstas no edital da 
licitação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDAS ACAUTELADORAS  

	

14.1. 	 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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15.1. As causas de rescisão contratual estão previstas no edital da licitação. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos da lei. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 
puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

Capanema-PR, xx/ XX/ 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
	

XX7C2f.XXXXX:100CXXICYX 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

XXXXIOCXX7L7L7CFL7CF17i2DCXXXX 

Contratante 
	

Contratada 
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA CONFORME TABELA SINAPI. 
À Comissão de Licitações 

Referente Edital de Chamamento Público 01/2021 
(RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE) 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
DE OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS (PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR 
DESENHOS, ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO ROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFICIO 
PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 

2.500,00 

- 

H 22,57 56.425,00 

2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, 
PARA AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, REFORMA, 
ESTRADAS, PONTES ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO 
DE PEÇAS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS PEÇAS. 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 
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4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 1.500,00 H 23,57 35.355,00 
DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE 
PINTÁ-LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA 
OU CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

TOTAL 149.785,00 

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores 
apresentados acima, conforme edital de Chamamento Público 01/2021. 

(LOCAL E DATA) 

NOME: 
RG: 

CARG 
O: 

(Papel timbrado da empresa) 
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

A Comissão Permanente de Licitação do Município Capanema 

A empresa, 	  CNPJ n° 	  
Inscrição Estadual n° 	, neste ato representado por 	  
portador (a) do CPF n° 	 e do RG n° 	  
vem requerer o Credenciamento, objeto do Chamamento Público n° 01/2021, para 
atender a Secretarias da Administração Municipal, apresentamos a documentação exigida 
no Edital a fim de submetê-la ao serviço da Comissão Permanente de Licitações. 

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços ofertados e do 
contido na Minuta de Contrato vinculado a este Edital. 

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a conta 
bancária para futuros pagamentos: 

Endereço: 
Rua/ n°/ Referência/ Bairro/ Complementos/ CEP/ Fone/ Fax/ Email 
Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 	de 	 de 2021 

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

COMPROMETIMENTO 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa 	 , CNPJ 	  

I - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público; 

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

Local, data. 

Nome e assinatura do representante legal da 
proponente 
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

À Comissão de Licitação Referente: Edital de Chamamento público N° 01/2021 

RAZAO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  • 	MUNICIPIO: 	 EST. 	  

O representante legal da empresa 	  
	 , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório de credenciamento no CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021, 
instaurado pelo Município de Capanema, declara para todos os fins de direito que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

• 
NOME: 

RG/CPF CARGO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fones(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



O O O (I?, 
Município de Capanema - PR 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9° DA LEI 
8.666/93 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

(Razão Social da LICITANTE) 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  
, sediada à 	 , DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no 
inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro 
societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou 
servidores do Município de Capanema. 

Local e Data. 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



O O O 9 ; .) 
Município de Capanema - PR 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is) 
habilitado (s), é (são): 

Nome Completo N° RG N° do CPF Área de 
atuação(Ex.Pintor, 
carpinteiro, etc) 

(local e data) 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 

Essa Declaração deverá ser acompanha da cópia dos documentos(RG e CPF) dos profissionais 
descritos na tabela. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO VIII 
PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2.OBJETO: 

2.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E 

PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

• ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., objeto, para aquisição 

parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade deste Secretaria, observadas 

as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Justifica-se a aquisição para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, 
CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. 

• 
PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. 

4.2. Esses serviços serão utilizados na manutenção de prédios públicos. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
DE OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS (PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR 
DESENHOS, ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO ROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 

2.500,00 H 22,57 56.425,00 
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PERTINENTES AO OFICIO 
PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 

2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/ OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, 
PARA AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, REFORMA, 
ESTRADAS, PONTES ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO 
DE PEÇAS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS PEÇAS. 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE 
PINTÁ-LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA 
OU CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 23,57 35.355,00 

Valor Total Estimado: R$ 149.785,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Setecentos e 
Oitenta e Cinco Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. 	A empresa credenciada deverá iniciar os serviços em até 01(um) dia  após a 

solicitação formal da Secretaria Demandante,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte. 

	

6.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem executados; 
c) Profissional necessário execução do serviço; 
d)Local onde serão executados os serviços; 
e)Prazo para entrega dos serviços; 
1) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
g)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 
h) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

6.3. 	Ao final de cada mês a empresa deverá apresentar junto com sua nota fiscal 
uma relação contendo dias, locais, horas onde foram prestados os serviços. 

	

6.4. 	Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos seguros, encargos sociais, 
tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do contrato. 

	

6.5. 	Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei. 

	

6.6. 	Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, 
isentando o Contratante de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer. 

	

6.7. 	Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 
decorrente da execução dos serviços a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais 
reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução. 

O contratado assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, Previdenciária, comercial, 

civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses encargos, 

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O contrato terá validade de 12(doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Lucian Carlos Pilati 

Capanema, 12 de abril de 2021 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 
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O O O O 

• 

• 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de abril de 2021 

AMERICO BELLE 	 MARIA CORNELIA WEBER 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal da Locatiria 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021 

1. PREÂMBULO 
1.1. MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
inscrito no CNPJ n° 75.972.760/0001-60, neste ato devidamente repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, senhor AMÉRICO BELLÉ, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domi-
ciliado neste Município de Capanema, Estado do Paraná, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo 
de chamamento público para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E 
PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) 
PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., 
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Capanema —
PR, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme 
critérios deste Edital dar-se-á no Setor de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, Centro, Município de Capanema — PR. 

1.3. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer 
tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do 
presente edital de Chamamento. 

1.4. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma 
empresa para prestação de serviço, durante a vigência deste Chama-
mento. 

1.5. O Edital ficará publicado pelo prazo de 30 dias, os interessados de-
verão apresentar a documentação solicitada até dia as 8h30m do dia 
17/05/2021 . No dia 17/05/2021 as 8 h3Om será feita a conferência dos 
documentos solicitados pela Comissão Permanente de Abertura e Jul-
gamento de Licitações nomeada pela Portaria n° 7.279 de 07 de dezem-
bro de 2018. 

1.6. O Credenciamento será feito para um prazo de 12 meses. A Con-
tratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira: 

1.6.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser protocolados 
no setor de protocolos do Município de Capanema, os mesmos serão 
conferidos em sessão pública as 8h30m do dia 17/05/2021, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema-PR, com sede a Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, Município de Ca-
panema PR. 

2. OBJETO 
2.1. O presente edital tem como objetivo o CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CON-
STRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CA-
PANEMA PR., de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nume du produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 57814 SERVIÇO DF. MÃO DE OBRA DF. OFICIAI. 2.500.08 II 22.07 56.425,00 
DE OBRAS E SERVIÇOS (PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: EXECUTAR TRABALHOS EM ALVE- 
NARIA, CONCRETO E OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR DESENHOS, ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES. UTILIZANDO PROCESSOS 
E INSTRUMENTOS PERTINENTES AO 
OFICIO PARA CONSTRUIR, REFORMAR OU 
REPARAR PREDIOS E OBRAS SIMILARES. 

2 57815 SERVIÇO DF. MÃO DE OBRA DF SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS TAIS 

1.500,00 II 17.52 26.280,00 

COMO: ESCAVAR VALAS, TRANSPORTAR E/ 
OU MISTURAR MATERIAIS, ARRUMAR E 
LIMPAR OBRAS E HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, OBSERVANDO 
NORMAS, PARA AUXILIAR EM CON- 
STRUÇÃO, REFORMA, ESTRADAS. PONTES 
ENTRE OUTROS. 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE CARPIN- 1.500,00 H 21,15 3 L725,00 
TETRO AUXILIAR COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM DE ARMAÇÕES 
DE. MADEIRA. AUXILIAR NA INSTALAÇÃO 
E AIUSTE DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E 
OUTRAS PECAS 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE PINTOR 1.500,00 H 23,57 35.355,00 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: REALIZAR PINTURA EM PAREDES 
INTERNAS E EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE PINTÁ-LAS, COMO 
LIMI'EZA, APLICAÇÃO DE MASSA FINA 
OU CORRIDA E L1XAMENTO. APLICAÇÃO 
DE PAPEL DE PAREDE E GESSO PARA ACA- 
BAMENTO, ENTRE OUTROS. 

TOTAL 149.785,00 

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES: 
O Contrato de Prestação de Serviços será realizado para um período 
de 12 (doze) meses, todos os participantes receberão a mesma quantia 
de serviço. A escolha da empresa será feita pela própria pessoa que for 
fazer o serviço. 

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 
3.1. Poderá utilizar-se deste o Município de Capanema, através de suas 
Secretarias. 
3.2. Deste Chamamento Público resultarão empresas Credenciadas, que 
firmarão contratos com o Município de Capanema, com base no art. 
25, caput, da Lei n° 8.666/93, que terá vinculo a este Edital com suas 
Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes 
do Credenciamento. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CHAMAMENTO 
4.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à partici- 
pação de MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 
4.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pes- 
soa jurídica enquadrada nos ermos do art. 3° Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as ex- 
igências do presente Edital e seus anexos. 
4.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo 
pertinente ao objeto, que preencham as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
4.4 . Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Feder- 
al e Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedi- 
das de contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, ou ainda, Sob processo de falência, concor- 
data ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
4.5. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Comple- 
mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas 



de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta até o 
limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Com-
plementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 
5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO 
ENVELOPE N. 1 
- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
5.1. envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, de-
verá ser entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devida-
mente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
(HABILITAÇÃO) 
PROPONENTE: 

5.4. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2021 - EDIÇÃO 0707 

000033  

5.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: • a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respons-
abilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na c) Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-
dores; 
d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Reg-
istro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores. 
f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, con-
forme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anteri-
or a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, 
salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

5.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso • 

	

	
da empresa apresentar com data superior a 60 (sessenta dias o O(a) Pre- 
goeiro(a) poderá consultar o site: http://www.receita.fazenda.gov.br/ 
pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp para averiguar 
se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será de-
sclassificada); 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS 
- Instituto Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Material (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Con-
junta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relati-
vos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada 
à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br  e www.pgfn.fazenda.gov.br. 
e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 
federação da sede da licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Neg-
ativa de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do lici-
tante); 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 
a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

5.5. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a 
Lei 12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

5.6. Os documentos de habilitação deverão vir em via original, ou cópia 
autenticada em cartório ou pessoa do setor de licitações. 

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2 
6.1. O envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local 
indicado no preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando 
da face os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2021 

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS PROPONENTE: 

6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devi-
damente assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel 
timbrado, redigida em idioma nacional de forma clara, sem emendas, 
não podendo conter erros rasuras ou entrelinhas, sob pena de desclassi-
ficação, em que constará: 
6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores, 
quantidades, e prazos, com indicação do numero deste edital. Deverá 
ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, obser-
vando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo 
unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, con-
forme descrito no Anexo II. 
6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta, deverão ser 
exatamente idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo ha-
ver supressão de serviços relacionados, nem aumento e diminuição do 
quantitativo de serviços apresentados. 

7. PROCEDIMENTO 

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicit-
adas a seguir: 
7.1.1. 1' Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Propos-
ta; 
7.1.2. 2° Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e 
Proposta; 
7.1.3. 3° Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal 
8.666/93 e alterações. 
7.2. A 1° Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (En-
velope 01) e Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da 
Comissão Permanente de Licitação a abertura dos envelopes e conferên-
cia da documentação e proposta. 
7.3. A 2' Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e 
Proposta: Será de responsabilidade da Comissão Permanente de Lici-
tação a análise da documentação e proposta, deferindo ou indeferindo 
o Credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais, 
e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou in-
deferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as ex-
igências legais, e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo 
de 03 (três) dias úteis. 
7.4. A 3' Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei 8.666/93 e 
alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Lic-
itação será desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação 
do contrato. 

8. PRAZOS 



poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
11.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem executados; 
c) Profissional necessário execução do serviço; 
d)Local onde serão executados os serviços; 
e)Prazo para entrega dos serviços; 
f) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
g)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 
h) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

11.3. Ao final de cada mês a empresa deverá apresentar junto com sua 
nota fiscal uma relação contendo dias, locais, horas onde foram presta-
dos os serviços. 
11.4. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos seguros, en-
cargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do contrato. 
11.5. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive 
quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em 
vigor e atender aos encargos de lei. 
11.6. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao Con-
tratante ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução 
do Objeto do presente contrato, isentando o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer. 
11.7. Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e 
qualquer situação decorrente da execução dos serviços a que se refere 
o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que 
venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução. 
11.8. O contratado assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações da execução deste contrato, sejam 
de natureza trabalhista, Previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses encar-
gos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 
terceiros. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
12.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, 
data e horário; 
12.1.2. Realizar a inspeção na execução do serviço, por meio de comissão 
designada, para fins de recebimento definitivo, emitindo o termo re-
spectivo; 
12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do for-
necedor, através de servidor especialmente designado; 
12.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1. Após a RATIFICAÇÃO do processo de DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, a empresa será convocada para assinar o Termo de Contrato 
em até 5 (cinco) dias úteis sob pena de decair ao direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES 
14.1. O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto 
quando houver alteração da tabela elaborada pelo SINAPI. 
14.2. Possibilidade de supressões e/ou acréscimos: 
14.2.1. A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas 
condições estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou su-
pressões que se fizerem necessários nos serviços, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do 
art. 65, 4 1° da Lei 8.666/1993. 
14.2.2. As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites 
acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, com fulcro no art. 65, 4 2°, da Lei 8.666/1993. 

8.1. O péríodo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, a partir da 
homologação do resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO da licitação 

09. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Os valores pagos aos serviços referem-se à tabela SINAPI, mês de 
referência 12/2020. 
DOI ações 

F.xercicio da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureaa da 

despesa 

Grupo da fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exerci clo 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.3900.00 Do Exerci.° 

2021 940 07.001 12361.1201.2102 103 3.190.39.00.00 Do Exercido 

2021 1560 07.002.27.912,2701.2272 000 3.3.90.39 001/0 Do F.ercicto 

2021 1660 07.003.13.392.13012131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1900 08.001.26.702.26012262 000 13.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2160 09 001.10 122.1001.2423 000 3.1.90.1 100 00 Do Exerci., 

2021 2390 09.001.10.301 1001.2081 000 3.3 90.39.00 00 Do Exerciein 

2021 2390 09.001.10 301.1001.2081 303 3.3 90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 

2(121 3600 10.002.18.541 11101.2205 0110 3.3 90.39.00.00 Do F.xercicio 

2021 4510 11.000.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a im-
portância financeira correspondente ao número de serviços ou procedi-
mentos realizados e devidamente comprovados por relatórios de acordo 
com o período estabelecido. 
9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de 
crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspon-
dentes após a devida comprovação dos serviços efetivamente prestados. 
9.4. Quando houver revisão da tabela, somente ocorrerá a celebração 
de Termo Aditivo quando da alteração dos valores aprovado junto ao 
Conselho Municipal de Saúde. 

9.5. O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma revisão 
de crédito em favor dos contratados, que só fará jus aos valores corre-
spondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que autorizados 
e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do presente 
contrato. 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PA-
GAMENTO 
10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços de 
saúde, pelos serviços efetivamente prestados. 
10.2. O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma: 
10.2.1. Para efeito de faturamento: 
10.2.1.1.0 faturamento será realizado mensalmente conforme a quanti-
dades de serviços realizados e devidamente requisitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
10.2.1.2. Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedi-
mentos e quantitativos realizados no período, enviando ao setor de Reg-
ulação, Controle e Avaliação — SMS Capanema; 
10.2.1.3. Apresentar relatório dos serviços executados, planilha nominal 
em ordem alfabética dos usuários com a descrição dos procedimentos e 
quantitativo total de serviços. 
10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 15 
(quinze) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal. 
10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Sec-
retaria Municipal de Saúde até o 5° (quinto) dias útil subsequente o mês 
de execução dos serviços. 
10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus 
decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que 
redundem em aumento das despesas ou perda de descontos; 
10.2.5.A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Ca-
panema, CNPJ 75.972.760/00001-60, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1.080, Centro- Capanema PR- Cep 85760-000. 

11. LOCAL, DIAS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.1. A empresa credenciada deverá iniciar os serviços em até 01(um) 
dia após a solicitação formal da Secretaria Demandante, a qual somente 
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para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, somente serão prestados quando solicitados ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal de Capane-
ma, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, Município 
de Capanema PR. 
17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas 
pelos membros da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações; 

18. ANEXOS DO EDITAL 
18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 

18.1.1. Anexo I - Minuta do Futuro Contrato de Prestação de Serviços; 
18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores 
de referência; 
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento; 
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimen-
to do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7" da Constituição Federal e de 
Comprometimento. 
18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou 
EPP; 
18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento Inciso III, do 
Art. 9' da Lei 8.666/93; 
18.1.7. Anexo VII - Declaração com relação de Profissionais; 
18.1.8. Anexo VIII - Projeto Básico. 

Capanema, 12 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 
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14.2.3. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão consider-
ados formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Con-
tratual 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recur-
so, nos termos do artigo 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e 
processado conforme segue: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua al-
teração ou cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de mul-
ta. 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da de-
cisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não 
caiba recurso hierárquico. 
15.2. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", 
excluídos os relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas 
"a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi ad-
otada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
15.3. 0 recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I terá efeito sus-
pensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes 
razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia sus-
pensiva aos demais recursos. 
15.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da 
que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devi-
damente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
15.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsid-
eração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
15.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de lici-
tação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o 
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, no Departamento de Licitações, na Av. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, em Capanema - PR, deven-
do a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 da Lei 
8.666/93. 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comuni-
cação não terá efeito de recurso. 
16.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 
de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão 
a ela pertinente. 
16.3.A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de par-
ticipar das fases subsequentes. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento e às condições 
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DOCUMENTAÇÃO DA 

EMPRESA 

ARI PIASECKI 

ALTISSIMO 

00109510917 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Nome do Empresário 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 

Nome Fantasia 

ALTISSIMO CONSTRUCOES 

Capital Social 

4.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 
61470050 	 SESP 	 PR 	 001.095.109-17 

Condição de Microempreendedor Individual 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
28/09/2018 

Situação Cadastral Vigente 
• ATIVO 

Número de Registro 

CNPJ 
31.631.529/0001-37 

Endereço Comercial 

CEP 
85760-000 
Bairro 
SAO CRISTOVAO 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
28/09/2018 

Ocupação Principal 
Pedreiro independente 

da Atividade Principal (CNAE) 
IMF 43.99-1/03 - Obras de alvenaria 

Ocupações Secundárias 
Encanador independente 
Pintor(a) de parede independente 
Azulejista independente 

Logradouro 
	

Número 
RUA MARANHAO 
	

615 
Munícipio 
	

UF 
CAPANEMA 
	

PR 

Forma de Atuação 
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Atividades Secundárias (CNAE) 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httn•//www.00rtaldoempreendedormov.brf. 

Certificado emitido com base na Resolução n' 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcoi/consulta.aso.  
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Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 

ME27289835 	 00000109510917 	 15/04/2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

31.631.529/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALTISSIMO CONSTRUCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA r URE /A JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R MARANHAO 
NUMERO 

615 
COMPLEMENtO 
.******* 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

altissimoari@gmail.com  
TELEFONE 

(46) 9933-5776 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S II UAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
k*...“1,* 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/04/2021 às 09:03:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 0 0 0 4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
CNPJ: 31.631.529/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:47:37 do dia 14/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2021. / 
Código de controle da certidão: CDOE.3997.4898.35A3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 13/06/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

POSITIVA N°: 1696/2021 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
ENDEREÇO:R MARANHAO, 615 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARÁ 
48895 	 31.631.529/0001-37 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	214 

CNAE / ATIVIDADES 
Obras de alvenaria, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de edificios em geral, 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

Certidão emitida no dia Capanema, 14 de Abril de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH2S2QETC24XH4R9M 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

00004-4 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023955058-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.631.529/0001-37 
Nome: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

• 

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (14/04/2021 10:44:25) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.631.529/0001-37 
Certidão n°: 12565798/2021 ' 
Expedição: 14/04/2021, às 13:17:41 
Validade: 10/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 (MATRIZ E FILIAIS), 

• 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.631.529/0001-37, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1111 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA E-.CONJÔPII DA FEDERAL.  

Inscrição 	: 31631529/0001-37 

Razão Social 	: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Nome Fantasia : ALTISSIMO CONSTRUCOES 

Endereço 	: R MARANHAO 615 / S CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 14/04/2021 a 13/05/2021 

Certificação Número: 2021041402254809431463 

Informação obtida em 16/04/2021, às 08:46:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANENIA 
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CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMAJPR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ROSANE APARECIDA SKRZYPCZAK 

CNPJ 08.387.860/0001-31, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1110111111111111111111111111 	111111101 	1111111111111111E11111111111111111111• 
CAPANEMA/PR 16 de Abril de 2021, 12:06:49 

VITOR 
	

AGNO 

PODER JUL)/~0 
d.3 Direito da Carnetm2 de 

- Estado do PErariri Av r.,iijot de Souza, 1212 Cartonado Do. 	
Distribuidor. $iikolilitilar. ilopostirkio Público o Aaratiadnr ~e/ 

CNPJ (11.252.161/X101437 
DIrce ffierverts Faceto -711kHkr 

Custas = R$ 48,95 
Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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DOCUMENTAÇÃO DA 

EMPRESA 

INDIOMAR RODRIGO 

DA SILVA 

05693279979 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 
Nome do Empresário 
INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
Nome Fantasia 
RODRIGO SILVA CONSTRUCOES E ACABAMENTOS 
Capital Social 
8.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 
497047159 	 SSP 	 PR 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
056.932.799-79 

da Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
‘IIIF ATIVO 	 28/09/2020 

Número de Registro 

CNPJ 
39.145.066/0001-05 

Endereço Comercial 

CEP 
85760-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 
RUA TAPAJOS 
Munícipio 
CAPANEMA 

Número 
197 
UF 
PR 

Data de Início de Atividades 
28/09/2020 

Ocupação Principal 
• Pedreiro independente 

Atividade Principal (CNAE) 
43.99-1/03 - Obras de alvenaria 

Ocupações Secundárias 
Azulejista independente 
Pintor(a) de parede independente 
Encanador independente 
Carpinteiro(a) instalador(a) 
independente 

Forma de Atuação 
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Atividades Secundárias (CNAE) 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htto://www.00rtaldoemoreendedor.00v.bd. 

• 



000050 
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico htto://www.receita.fazenda.clov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcni/consulta.aso.  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME62249101 
	

00005693279979 	 14/05/2021 

• 
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4h 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

i• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

39.145.066/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 

INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RODRIGO SILVA CONSTRUCOES E ACABAMENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R TAPAJOS 
NÚMERO 

197 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RODRIGOYAGONATA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9905-4732 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/05/2021 às 09:34:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA 

IMPORTANTE: 

• POSITIVA N°: 2365/2021 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 13/07/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 
ENDEREÇO:R TAPAJOS, 197 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARÁ 
55034 	 39.145.066/0001-05 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	214 

CNAE / ATIVIDADES 
Obras de alvenaria, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, Serviços de pintura de edificios em geral, Aplicação de revestimentos e 
de resinas em interiores e exteriores 

Certidão emitida no dia Capanema, 14 de Maio de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETC24XH3R7X 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

000052 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024143146-51 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.145.066/0001-05 
Nome: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/09/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (14/05/2021 09:4227) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.145.066/0001-05 
Certidão n°: 15621083/2021 
Expedição: 14/05/2021, às 09:45:16 
Validade: 09/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.145.066/0001-05, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 
CNPJ: 39.145.066/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:42:48 do dia 14/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/11/2021. - 
Código de controle da certidão: 0A0DID01.96A9.3F68 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

fio 



Certificado de Regularidade do FGTS 	 Page 1 of 1 

CAI ‘44 	 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

	 o o oN5 
Inscrição 	 :39145066/0001-0S 

Razão Social 	 : INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 

Nome Fantasia 	 RODRIGO SILVA CONSTRUCOES E ACABAMENTOS 

Endereço 	 R TAPAJOS 197 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/05/2021 a 12/06/2021 

Certificação Número: 2021051412443191005444 

Informação obtida em 14/05/2021, às 12:44:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://fge.caixa/070/101/FgeCfSImprime1.ASPWARPessoa=56136948&VARPesso  ... 14/05/2021 
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(Papel timbrado da empresa) 

ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

À Comissão Permanente de Licitação do Município Capanema 

A empresa,  Indiamar Rodrigo da Silva Contrucoes e 
acabamentos 	, CNPJ n°  39,145,066/0001-05 
Inscrição Estadual n° 	, neste ato representado por 
	 , portador (a) do CPF n° 
056932799-79 	e do RG n° 
	 , vem requerer o Credenciamento, 
objeto do Chamamento Público no 01/2021, para atender a Secretarias da 
Administração Municipal, apresentamos a documentação exigida no Edital a fim 
de submetê-la ao serviço da Comissão Permanente de Licitações. 

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços 
ofertados e do contido na Minuta de Contrato vinculado a este Edital. 

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos 
e a conta bancária para futuros pagamentos: 

Endereço: 
Rua/ n°/ Referência/Bairro/ Complementos/ CEP/ Fone/ Fax/ 
Email Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema,  14 	de  05  de 2021 

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ) 
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- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser 

uma ME ou EPP) 

À Comissão de Licitação Referente: Edital de Chamamento público N° 

01/2021 

RAZÃO SOCIAL:_,  Indiamar Rodrigo da Silva Contrucoes e acabamentos 

CNPJ N°  39,145,066/0001-
05 

ENDEREÇO R. Tapajos N° 145 	FONE: 46 
999054732 

MUNICIPIO:  Capanema 	EST. 
Paraná 

O representante legal da ,  Indiamar Rodrigo da Silva 
Contrucoes e  
acabamentos 

	 , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório de credenciamento no CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 01/2021, instaurado pelo Município de Capanema, declara para todos 
os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	/ 	 / 

NOME: 
RG/CPF CARGO 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DE COMPROMETIMENTO 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público 01/2021 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa ,  Indiamar Rodrigo da Silva 
Contrucoes e acabamentos CNPJ  39,145,066/0001-05: 

I - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público; 

II- Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 
9.854/99. 

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

Local, data. 

Nome e assinatura do representante legal da 
proponente ,  Indiamar Rodrigo da Silva 

\ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional 
(is) habilitado (s), é (são): 

Nome Completo N° RG N° do CPF Área de 
atuação(Ex. Pintor, 
carpinteiro, etc) 

Indiamar Rodrigo da Silva 49704715-9 056932799-79 

(local e data) 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 

Essa Declaração deverá ser acompanha da cópia dos documentos(RG e CPF) dos 
profissionais descritos na tabela. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 90  DA LEI 
8.666/93 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público R° 01/2021 

(Razão Social da LICITANTE) ,  Indiamar Rodrigo da Silva Contrucoes e 
acabamentos, inscrita no CNPJ sob o N° 39,145,066/0001- 
05 
, sediada à 	 , DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
não tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, 
inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Capanema. 

Local e Data. 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 



• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 
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CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 

CNPJ 39.145.066/0001-05, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data.  

111 1111111111111111111111111111011111111111111111111IIIIIII 
CAPANEMA/PR, 13 de Maio de 2021, 12:58:18 

MURILO KWIAT OWS 4=ARDELOTTO 

PODER JUDICIÁRIO 
-}ulzo de Direlto da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1212 

Cartõna do Contador, Distribuidor, ~Odor, 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01.259.161/0001-67  
Diros Stavens Faccto ?tufar 

Custas = R$ 98,95 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 



RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

ANDREA ARI 
	

ENFELDER 
PAEZE 

MEMBRO 
028.432.239-38 

0000'62 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO N° 1/2021 

Aos dezessete dias do mês de maio de 2021, às oito horas e trintaminutos , no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.777 de 08 de 
dezembro de 2020, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI, membro e ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE, membro 
e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, 
SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 
MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL 
CAPANEMA PR. A Comissão atestou o comparecimento da empresa INDIOMAR RODRIGO DA 
SILVA 05693279979 e ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917, não houve representante de 
nenhuma das empresas. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a 
abertura do envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e 
rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou que nenhuma das 
empresas estão habilitadas pois deixaram de apresentar vários documentos solicitados no edital 
como: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 não apresentou a certidão simplificada 
da junta comercial, apresentou todos os anexos sem assinatura, apresentou certidão 
municipal positiva a empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 não apresentou a 
certidão simplificada da junta comercial, não apresentou nenhum anexo solicitado no edital, 
e certidão municipal positiva, e não apresentou proposta. De acordo com o artigo 48 da lei 
8.666/93- § 3° Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. Ficam 
convocados as duas empresas para que reapresentem no prazo de oito dias os documentos que 
foram motivo de sua desclassificação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

• ROSELIA KRIGE BECK PAGANI 
	

EANDRA WILMSEN 
( 	 MEMBRO 

	
PRESIDENTE 

632.2582.249-68 
	

018.991.949-77 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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(Papel timbrado da empresa) 

ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

À Comissão Permanente de Licitação do Município Capanema 

A empresa,  Indiomar Rodrigo da Silva Contrucoes e  
acabamentos 	, CNPJ n°  39,145,066/0001-05 
Inscrição Estadual n° 	, neste ato representado por 
	 , portador (a) do CPF n° 
056932799-79 	e do RG n° 
	 , vem requerer o Credenciamento, 
objeto do Chamamento Público n° 01/2021, para atender a Secretarias da 
Administração Municipal, apresentamos a documentação exigida no Edital a fim 
de submetê-la ao serviço da Comissão Permanente de Licitações. 

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços 
ofertados e do contido na Minuta de Contrato vinculado a este Edital. 

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos 
e a conta bancária para futuros pagamentos: 

Endereço: 
Rua/ n°/ Referência/ Bairro/ Complementos/ CEP/ Fone/ Fax/ 
Email Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema,  20  de  maio 	de 2021 

e~ RID.E1/11r 
(Assinatura do represent te legal da empresa ) 

CNPJ : 39145066/0001-05 
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- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser 

uma ME ou EPP) 

À Comissão de Licitação Referente: Edital de Chamamento público N° 

01/2021 

RAZÃO SOCIAL: ,  Indiomar Rodrigo da Silva Contrucoes e acabamentos 

CNPJ N°  39,145,066/0001-
05 

ENDEREÇO  R. Tapajos N° 145 	FONE: 46 
999054732 

MUNICIPIO:  Capanema 	EST. 
Paraná 

O representante legal da ,  Indiomar Rodrigo da Silva 
Contrucoes e  
acabamentos 

	 , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório de credenciamento no CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 01/2021, instaurado pelo Município de Capanema, declara para todos 
os fms de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	20/maio 	 /2021 

NOME: Indiomar rodrigo da silva  arSyyt. ÇOtA/1-0(7  
RG: 49704715-9 

CARGO: Representante legal 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9° DA LEI 
8.666/93 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público l‘r 01/2021 

(Razão Social da LICITANTE) ,  Indiomar Rodrigo da Silva Contrucoes e 
acabamentos, inscrita no CNPJ sob o N° 39,145,066/0001- 
05 
, sediada à 	 , DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
não tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, 
inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Capanema. 

Capanema, 21 de maio 2021 

. .,(1)11.43nivt(-VI 	 C°,0 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional 
(is) habilitado (s), é (são): 

Nome Completo N° RG N° do CPF Área de 
atuação(Ex. Pintor, 
carpinteiro, etc) 

Indiomar Rodrigo da Silva 49704715-9 056932799-79 Pintor, pedreio, 
carpinteiro, 
azulejista, bombeiro 
hidráulico. 

Capanema, 21 de maio de 2021 

Essa Declaração deverá ser acompanha da cópia dos documentos(RG e CPF) dos 
profissionais descritos na tabela. 

cs-c. &d/ v- 7(x 



111 V 11 i 	I 	 11,112( 1 1 IZ 
I( ^.1. 	IN11 1/1 11:1N111, 

114 1 N.,1( I I NNI III 115131I1.1( 
• 

impIama, RODRIGO DA SILVA 
gab 

F
DOC. IDENTIDADE / áRG. EMISSOR / UF 	 
97047159 	SRSP 	SP 

PCW 	  DATA NASCIMENTO 

6.5132.799 —79114/01/19851  

PEIIMISSÃO 

rvd r  N. REGISTRO 	
1C 	VALIDADE 

c%)
taaA 	 O. '90  

rcapartmsa, PR 
Cr] 
1;7)1 

m910~~40044» 

951~ PARANÁ MOMO 

65156315906 

PR917592431 

--,< CAT.NAET 

t HugurrAçÃo 

14/05/2015 

08SERVACDES 

DATA EMISSÃO 
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RODRIGUES DA SILVA 
NARA LUCIA DA SILVA 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DE COMPROMETIMENTO 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa ,  Indiomar Rodrigo da Silva 
Contrucoes e acabamentos CNPJ  39,145,066/0001-05: 

I - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público; 

II- Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 
9.854/99. 

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

Capanema, 20 de maio de 2021 

vt1.0,47yucA 	 coç.,fiva 

• 



Nome Empresarial: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 Protocolo: PRC2106796063 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Arquivamento do Ato de Inacrição 
41811313062 
	

39.145.068/0001-05 
	

28/09/2020 
Início de AdvIdade 
28/09/2020 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Endereço Completo 
Rua TAPAJOS, N° 197, CENTRO-Capa ema/PR- CEP85760-000 

Objeto 
SERVICOS DE CONSTRUCOES DE FUNDACOES E ESTRUTURAS DE ALVENARIA - PEDREIRO INDEPENDENTE ;,SERVICOS DE COLOCACAO DE AZULEJOS - AZULEJISTA INDEPENDENTE ;,SERVICOS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 
PARA TELHADOS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL - CARPINTEIRO INSTALADOR INDEPENDENTE::SERVICOS DE INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS • ENCANADOR INDEPENDENTE,.SERVICOS DE PINTURA EM EDIFICACOES - PINTOR DE PAREDE INDEPENDENTE 

Port. 
MEI (Micro Empreendedor Individual) • 

Capital 
R5 8.000.00 (oito mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
28/09/2020 	 41811313062 	 080 / 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação 
ATIVA 
&Mus 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
Identidade: 	 CPF: 
497047159 	 056.932.799.79 
Estado civil: 	 Regime de bons: 
NÃO INFORMADO 	 NÃO INFORMADO 

  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

000069 

PARANÃ  

JUCEPAR 
60,.."140 DO DtTADO 

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão loi emitida automaticamente em 20/05/2021, as 09:35:47 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:/hrwwãrriprintafecil.pr.gov.br, com o cOdigo NJM3TH19. 

1 1111111111  
PRC2106796063 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

)\, 

1 de 1 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/07/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

• REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2545/2021 9ZTMH282QE5J24XH4RUM 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

55034 	 39.145.066/0001-05 	 214 
ENDEREÇO 

•
R TAPAJOS, 197 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Obras de alvenaria, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, Serviços de pintura de edifícios em geral, Aplicação de revestimentos e 
de resinas em interiores e exteriores 

Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Maio de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5J24XH4RUM 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



c)clbU!'  fN\Q 

(PC\L_L©'-YY)CAY-1 

IJ a LO 

Processo: 1487/2021 
20/05/2021 	Hora: 04:59 

Assunto: 
LICITACAO PROPOSTAS Versao: 1 

Requ erente: 
INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 



0000'72 

(Papel timbrado da empresa) 

ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

À Comissão Permanente de Licitação do Município Capanema 

A empresa,  ARI PIASECKI ALTISSIMO 	, CNPJ n°  31631529/0001-37 
Inscrição Estadual n° 	, neste ato representado por ARI PIASECKI 
ALTISSIMO 	, portador (a) do CPF n° 
001095109-17 	e 	do 	RG 

	
n° 

61470050 	, vem requerer o Credenciamento, 
objeto do Chamamento Público n° 01/2021, para atender a Secretarias da 
Administração Municipal, apresentamos a documentação exigida no Edital a fim 
de submetê-la ao serviço da Comissão Permanente de Licitações. 

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços 
ofertados e do contido na Minuta de Contrato vinculado a este Edital. 

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos 
e a conta bancária para futuros pagamentos: 

Endereço: 
Rua/ n°/ Referência/Bairro/ Complementos/ CEP/ Fone/ Fax/ 
Email Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema,  20  de  MAIO 	de 2021 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
CNPJ: 31631529000137 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DE COMPROMETIMENTO 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO, 
CNPJ 31631529000137: 

I - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público; 

II- Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 
9.854/99. 

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

Capanema, 20 de maio de 2021 

O 



• 

000074 
ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME 

ou EPP) 

À. Comissão de Licitação Referente: Edital de Chamamento público N° 01/2021 

RAZÃO SOCIAL:  ARI PIASECKI ALTISSIMO 

CNPJ N°  31.631.529/0001-
37 

ENDEREÇO  RUA MARANHAO, N° 615 	FONE: 46 
999335776 

MUNICIPIO:  CAPANEMA 	EST. 
PARANA 

O representante legal da empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 

	 , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório de credenciamento no CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
01/2021, instaurado pelo Município de Capanema, declara para todos os fins de 
direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 20 de maio de 2021 

NOME: ARI PIASECKI ALTISSIMO 
RG: 61470050 

CARGO: REPRESENTANTE LEGAL 

• 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9° DA LEI 
8.666/93 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021 

• 
(Razão Social da LICITANTE)  ARI PIASECKI  
ALTISSIMO 	, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.631.529/0001-37  
, sediada à RUA MARANHAO N° 615 	, DECLARA, sob as penas da Lei, para os 
fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que não tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, 
inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Capanema. 

Capanema, 20 de maio de 2021 

• 

js›,..)-1; 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Chamamento Público N° 01/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional 
(is) habilitado (s), é (são): 

Nome Completo N° RG N° do CPF Área de 
atuação(Ex. Pintor, 
carpinteiro, etc) 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 61470050 00109510917 PEDREIRO, PINTOR, 
ENCANADOR 

CAPANEMA, 20 DE MAIO DE 2021 

Essa Declaração deverá ser acompanha da cópia dos documentos(RG e CPF) dos 
profissionais descritos na tabela. 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/07/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

• 
REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2427/2021 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETM24XHCERC 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

48895 	 31.631.529/0001-37 	 214 
ENDEREÇO 

• R MARANHAO, 615 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de alvenaria, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de edifícios em geral, 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Maio de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETM24XHCERC 



JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

00(40 

~NA!  
• 005000 DO titula 

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Natureza Juridica: Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2106828182 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 
41807043196 	 31.631.52910001-37 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
28/09/2018 

inicio de Atividade 
28/09/2018 

Endereço Completo 
Rua MARANHAO. hr 615. SAO CRISTOVAO-Capenerna/PR- CEP85760-000 

Objeto 
Servs.os de construcoes de fundacoes e estrutures de alvenaria - Pedreiro independente 
Serv os de coloca.° de azulejos - Azulejista independente. 

Senicos de instalacoes hdraulicas, sanitarias a de nas - Encanador independente; Servicos de pintura em editicacoes - Pintor de parede Independente 

apitai 
RS 4.000.00 (quatro mel rectal 

Porte 
MEI (Micro Empreendedor Individual) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
28/09/2018 	 41807043196 

Ato/eventos 
080 / 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação 
ATIVA 
Stat. 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: ARI PIASECKI ALTISSIMO 
Identidade: 
XXX. 
Estado civil: 
NAO INFORMADO 

CPF: 
001.095.109-17 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/0512021. às 09.33.44 (horâno de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacil.pr.gov.br, com o código AJIZOSU4. 

11 	1111 	1 II II 
PRC2106828182 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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Villa. 

Processo: 1488/2021 
20/05/2021 	Hora: 05:00 

Assunto: 
LICITACAO PROPOSTAS Versao: 1 

Requ erente: 
ARI PIASECKI ALTISSIMO 



Município de Capanema - PR 

	 O O O 08)1 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO OBEDECENDO O 
ARTIGO 48 DA LEI 8.666/93 DO CHAMAMENTO N° 1/2021 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2021, às oito horas e trintaminutos , no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, 
centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 7.777 de 08 de dezembro de 2020, constituída pelos Srs. , JEANDRA 
WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, membro e ANDREA 
MARIZE WESCHENFELDER PAEZE, membro e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, 
membro, com o objetivo de abrir os envelopes obedecendo o Art. 48 da Lei 8.666/93, 
objeto a CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 
MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO 
MUNICIPAL CAPANEMA PR. A Comissão abriu os envelopes protocolados sob n°s 1487 
1488/2021, os documentos solicitados as empresas INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
05693279979 e ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917, após análise verificou-se 
que estavam corretos, então foi aberto o envelope de proposta, onde as duas empresas 
foram habilitadas. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação. 

0-y-vr•Le: 
ROSELIA KRIGE BECKER PAGANI 

	
JEANDRA WILMSEN 

MEMBRO 
	

PRESIDENTE 
632.2582.249-68 
	

018.991.949-77 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
	

ANDREA MARIZE 
MEMBRO 
	

WESCHENFELDER PAEZE 
513.358.830-53 
	

MEMBRO 
028.432.239-38 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA CONFORME TABELA 
SINAPI. 

À Comissão de Licitações 
Referente Edital de Chamamento Público 

01/2021 ( INDIOMAR RODRIGO DA SILVA - 
CNPJ 39.145.066/0001-05 - FONE 46 

999054732) 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS 
EM ALVENARIA, 
CONCRETO E OUTROS 
MATERIAIS, GUIANDO-SE 
POR DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO ROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFÍCIO 
PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 

2.500,00 H 22,57 56.425,00 

2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, 
MONTAR E DESMONTAR 
ARMAÇÕES, OBSERVANDO 
NORMAS, PARA AUXILIAR 
EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, 
PONTES ENTRE OUTROS. 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 



• 

000033 
ARMAÇÕES DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA 
E OUTRAS PEÇAS. 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE 
PINTÁ-LAS, COMO 
LIMPEZA, APLICAÇÃO DE 
MASSA FINA OU CORRIDA 
E LIXAMENTO. APLICAÇÃO 
DE PAPEL DE PAREDE E 
GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 23,57 35.355,00 

TOTAL 149.785,00 

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores 
apresentados acima, conforme edital de Chamamento Público 01/2021. 

CAPANEMA, 20 DE MAIO DE 2021 

NOME: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA  -5„,-LoktcLA ?Ç'(0.)(4)7--£:Sh' CL)  - -̀9/.̀ 
RG: 4970470159 
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL 

• Ï. 

• 



LiCILO. 

Processo: 1487/2021 
20/05/2021 	Hora: 04:59 

Assunto: 
LICITADA° PROPOSTAS Versao: 1 

Requ crente: 
INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
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• 

• 

ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA CONFORME TABELA 
SINAPI. 

À Comissão de Licitações 
Referente Edital de Chamamento Público 

01/2021 ( ARI PIASECKI ALTISSIMO - CNPJ 
31.631.529/0001-37 - FONE 46 999335776 ) 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS 
EM ALVENARIA, 
CONCRETO E OUTROS 
MATERIAIS, GUIANDO-SE 
POR DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO ROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFICIO 
PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 

2.500,00 H 22,57 56.425,00 

2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, 
MONTAR E DESMONTAR 
ARMAÇÕES, OBSERVANDO 
NORMAS, PARA AUXILIAR 
EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, 
PONTES ENTRE OUTROS. 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE MADEIRA. 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 
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AUXILIAR NA INSTALAÇÃO 
E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA 
E OUTRAS PEÇAS. 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE 
PINTÁ-LAS, COMO 
LIMPEZA, APLICAÇÃO DE 
MASSA FINA OU CORRIDA 
E LIXAMENTO. APLICAÇÃO 
DE PAPEL DE PAREDE E 
GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 23,57 35.355,00 

1149.785,00 TOTAL 

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores 
apresentados acima, conforme edital de Chamamento Público 01/2021. 

CAPANEMA, 20 DE MAIO DE 2021 

NOME: ARI PIASECKI ALTISSIMO 

	 P LAI±Avm-,---Ley 
RG: 61470050 
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL. 

• 

• 
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LICITACAO PROPOSTAS Versao: 1 

Requ erente: 
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Capanema, 25 de maio de 2021 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Américo Bellé 

Senhor AMÉRICO BELLÉ 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR 

COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR.. 

O custo máximo global importa em R$ 149.785,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil, 

Setecentos e Oitenta e Cinco Reais). 

Cordialmente 

7 

 

Adelar Kerber 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR 
COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., em 
conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

VALOR TOTAL: R$ 149.785,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Setecentos e Oitenta 

e Cinco Reais) 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS 
EM ALVENARIA, 
CONCRETO E OUTROS 
MATERIAIS, GUIANDO-
SE POR DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO 
PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO 
OFÍCIO PARA 
CONSTRUIR, REFORMAR 
OU REPARAR PRÉDIOS E 
OBRAS SIMILARES. 

2.500,00 H 22,57 56.425,00 

2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, 
MONTAR E DESMONTAR 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, 
PARA AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, 
PONTES ENTRE 
OUTROS. 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS 
DE MADEIRA. AUXILIAR 
NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM 
DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE 
DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS 
PEÇAS. 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR 
AS SUPERFÍCIES ANTES 
DE PINTÁ-LAS, COMO 
LIMPEZA, APLICAÇÃO 
DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL 
DE PAREDE E GESSO 
PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

1.500,00 H 23,57 35.355,00 

TOTAL 149.785,00 
Esse Processo de Inexigibilidade se faz necessária para CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA 
SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., esse programa será utilizado pelo setor 
de Licitações na elaboração dos orçamentos para os processos licitatórios. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; " 

Assim sendo, diante dos fatos acima citados a Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Capanema - PR opina 

pela Legalidade da Inexigibilidade de Licitação, de forma que não há qualquer 

impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação. 

Capanema, 25 de maio de 2021 

Adelar Kerber 
Secretária Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
ORGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 
MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO 
MUNICIPAL CAPANEMA PR. 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
Adelar Kerber 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

1 Justifica-se a realização do presente certame para CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE 
NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código Nome do produto/serviço Quantida Unidad Preço Preço 
do 
produto 

de e máxim 
o 

máximo total 

/ serviço 
1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 2.500,00 H 22,57 56.425,00 

DE OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS (PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR 
DESENHOS, ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFÍCIO 
PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, 
PONTES ENTRE OUTROS. 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO 
DE PEÇAS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS PEÇAS. 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE 
PINTÁ-LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA 
OU CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 23,57 35.355,00 

TOTAL 149.785,00 

CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

A empresa contratada deverá iniciar a prestação 

dia após a solicitação formal da Secretaria. 

de serviços solicitados em até 1 (um) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O Contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por 

Luciana Zanon. 

Capanema, 25 de maio de 2021 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Capanema, 25 de maio de 2021 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 23/04/2021, 
objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR 
E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., 
o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Capanema, 25 de maio de 2021 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 23/04/2021, objeto: CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA 
SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da 
aquisição constante do oficio número supra, sendo que o pagamento será efetuado 
através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3600 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° XXX/ 2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR E A EMPRESA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços com 
fornecimento de material, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, de 
outro lado a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , situada 
a 	 XX, XXXXXX - CEP: XXXX - BAIRRO: 	 CIDADE/UF: 

/XX, neste ato representada pelo Sr(a) 	 , inscrito no 
CPF n° 	 , residente e domiciliado em 	 /XX, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 2093 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Processo inexigibilidade N° xx/2021, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 . I . CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 
MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO 
MUNICIPAL CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviços solicitados em até 1 (um) 

dia após a solicitação formal da Secretaria.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS   

Item Descrição do 
produto 

Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 

o 

Preço total 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

• 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 70C7CX(71XXXXXICMCPOOLXX21:71:XXX) . 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de ,ochoc/2021 e 
encerramento em xx/xx/ 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com 
os comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 
8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema 
PR- Cep 85760-000. 
8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100)  

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2160 09.001.10.122.1001.2423 000 3.1.90.11.00.00 Do Exercício 
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2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3600 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Luciana 

Zanon, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da 

Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não 

deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos 

valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) 	Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do 

fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

II!- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 

que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

13.  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. USULA DÉCIMA 	 .SCI:SAO CONT: TU   
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 
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14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 

estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 
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14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou 

serviços para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

AUSULA-DÉCIMA"QUINTA DosfoXgÕSTÕMST69 
15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

171 CLÁL1SÜLÁ DÉCIMASÉTI 	 Aõ 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) 
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dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a 
despesa por sua conta. 

18; MV 	td 	 »Fr)  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2021. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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22/07/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	31.631.529/0001-37 

Razão Social:ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Endereço: 	R MARANHAO 615 / S CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021 

Certificação Número: 2021041402254809431463 

Informação obtida em 22/07/2021 09:32:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes Início IV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 31.631.529/0001-37 
Razão social: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
Nome fantasia: ALTISSIMO CONSTRUCOES 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

14/04/2021 14/04/2021 a 11/08/2021 2021041402254809431463 

»3/2021 26/03/2021 a 24/04/2021 2021032602274499845500 

07/03/2021 07/03/2021 a 05/04/2021 2021030701384966296600 

16/02/2021 16/02/2021 a 17/03/2021 2021021602190858345170 

28/01/2021 28/01/2021 a 26/02/2021 2021012803290563826746 

09/01/2021 09/01/2021 a 07/02/2021 2021010903422736149267 

18/12/2020 18/12/2020 a 16/01/2021 2020121804214994045069 

27/11/2020 27/11/2020 a 26/12/2020 2020112704483689930693 

08/11/2020 08/11/2020 a 07/12/2020 2020110803024753004342 

20/10/2020 20/10/2020 a 18/11/2020 2020102004361192040462 

01/10/2020 01/10/2020 a 30/10/2020 2020100104083494710568 

12/09/2020 12/09/2020 a 11/10/2020 2020091204244903656340 

24/08/2020 24/08/2020 a 22/09/2020 2020082406244816233512 

098/2020 05/08/2020 a 03/09/2020 2020080505253706951323 

16/07/2020 16/07/2020 a 14/08/2020 2020071606121633468410 

27/06/2020 27/06/2020 a 26/07/2020 2020062705083232028609 

26/03/2020 26/03/2020 a 24/04/2020 2020032605475568430840 

07/03/2020 07/03/2020 a 04/07/2020 2020030704004843007939 

17/02/2020 17/02/2020 a 17/03/2020 2020021703304348037718 

29/01/2020 29/01/2020 a 27/02/2020 2020012915151042321713 

Resultado da consulta em 22/07/2021 09:32:33 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 220/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Inexigibilidade de Licitação n° 06/2021. 

EMENTA: CREDENCIAMENTO. HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, 
SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA 
TABELA SINAPI (SISTENA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. DOCUMENTAÇÃO 
SATISFATÓRIA. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.777/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Municipal, processo de 

inexigibilidade de licitação para o credenciamento para prestação de serviços de 

oficial de obras e serviços, servente, carpinteiro auxiliar e pintor com base na tabela 

SINAPI (sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil) para 

uso na manutenção dos prédios públicos sob domínio da administração pública 

municipal de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no 

processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 7.777/2020 - fl. 01; 

II) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 02/06; 

III) Minuta do Edital de Chamamento Público n° 01/2021 - fls. 07/16; 

IV) Anexo 01 - fls. 17/21, Anexo 02 - fls. 22/23; Anexo 03 - fl. 24; 

Anexo 04 - fl. 25; Anexo 05 - fl. 26; Anexo 06 - fl. 27; Anexo 07 - fl. 28; e, Anexo 08 

- fl. 29/31; 

V) Edição de Diário Oficial Eletrônico n° 0707 - fls. 32/34-A; 

VI) Publicação do Edital na imprensa impressa - fls. 35/38; 

VII) Documentação de credenciamento da empresa Ari Piasecki 

Altíssimo - fl. 39/47; 

VIII) Documentação de credenciamento da empresa Indiomar Rodrigo 

da Silva - fl. 48/61; 

IX) Ata de abertura de envelopes de credenciamento - fls. 62; 
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X) Documentação de credenciamento complementar da empresa 

Indiomar Rodrigo da Silva - fl. 63/71; 

XI) Documentação de credenciamento complementar da empresa Ari 

Piasecki Altíssimo - fl. 72 /80 e 106/107; 

XII) Ata de abertura de envelopes de proposta - fl. 81; 

XIII) Tabela de Valores apresentado pela empresa Indiomar Rodrigo da 

Silva - fl. 82/84; 

XIV) Tabela de Valores apresentado pela empresa Ari Piasecki Altíssimo 

- fl. 85/87; 

XV) Solicitação de Inexigibilidade - fl. 88; 

XVI) Justificativa para inexigibilidade de licitação - fl. 89/91; 

XVII)Termo de Referência - fls. 92/94; 

XVIII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 95; 

XIX) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 96; e, 

XX) Minuta do contrato - fls. 97/105. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Au. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoría.romanti@capanetna.pr.gotr.br  

CAPA1VE1IL4 -  PR 



OÕ 110 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: da inexigibilidade da licitação 

Sabe-se que a regra para contratação no Poder Público segue o Princípio 

da Licitação, esculpido no art. 37, XXI, da Constituição Federal, tendo como exceção 

as hipóteses de contratação direta, através das espécie Dispensa e Inexigibilidade de 

Licitação. 

Pois bem, nessa linha de raciocínio, os casos típicos de inexigibilidade 

ocorrem quando existe um único fornecedor ou prestador de serviços que atende aos 

requisitos de que a Administração precisa. Comumente, associa-se a figura de 

inexigibilidade à existência de um só. Por essa razão, o denominado credenciamento 

• tem tratamento específico, pois se trata de situação fática inversa à tradicionalmente 

estudada, conforme se depreende das definições doutrinárias abaixo mencionadas: 

Todos os compêndios clássicos sobre o tema colocavam a ideia de que a 
inviabilidade de competição caracterizava-se quando só um futuro contatado 
ou só um objeto vendido por fornecedor exclusivo pudesse satisfazer o interesse 
da Administração. 
Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, 
dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os 
requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os 
possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, 
inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada a 
contratação.' 

1  FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação. 7a  ed. Belo Horizonte. 
Forum. 2008, p. 533/ 534. 
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Não haverá necessidade de licitação quando houver número ilimitado de 
contratações e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não 
incumbir à própria Administração. Isso se verifica quando uma alternativa de 
contratar não for excludente de outras, de modo que todo o particular que 
desejar poderá fazê-lo (...) 
(•••) 
O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviço 
ou fornecedores. O credenciamento é o ato pelo qual o sujeito obtém a inscrição 
de seu nome no referido cadastro. 
(• • .) 
Nas situações de ausência de competição, em que o credenciamento é 
adequado, a Administração não precisa realizar licitação. Sob certo ângulo, 
verifica-se inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição. Na 
verdade, a inviabilidade de competição consiste, no caso, na ausência de 
excludência entre os possíveis interessados.2  

Nota-se que a inviabilidade de competição decorre essencialmente da 

possibilidade de se contratar todos os que se enquadrarem nos requisitos 

estabelecidos pelas Administração, indistintamente. Nos casos em que o 

credenciamento faz-se possível, não haverá como avaliar se um é melhor ou pior nem 

mais barato ou mais caro do que outro, porque todos atendem perfeitamente ao 

interesse da Administração. 

Diante da impossibilidade de escolher um só, bem como da ausência de 

possibilidade de selecionar a melhor proposta, permite-se o credenciamento de todos, 

procedimento em que, a despeito de não se enquadrar como licitação nem buscar a 

melhor proposta, realiza os princípios da isonomia, da impessoalidade, da 

publicidade, da vinculação ao instrumento convocatório etc. Enquadra-se essa forma 

41111 	de contratação no caput do art. 25 da Lei Geral de Licitações. 

Nesse rumo, dispõe o referido dispositivo legal: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 
a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que 
se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
(...)" (destaquei) 

2  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. ed. 
- São Paulo. Ed. RT. Pág. 39. 
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Analisando detidamente o exposto acima, nota-se que o objeto 

pretendido se enquadra na possibilidade jurídica de credenciamento. Não obstante, 

dos documentos apresentados pelas empresas Ari Piasecki Altíssimo e lndiomar 

Rodrigo da Silva, extraísse que todas as empresas se encontram regulares, razão pela 

qual a Procuradoria não vislumbra qualquer irregularidade no presente 

procedimento, razão pela qual manifesta-se favorável. 

2.2. Do contrato de prestação de serviços  

Denota-se que a minuta contratual completa quanto ao atendimento 

das cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, 

• da Lei 8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

presente inexigibilidade de licitação, com o credenciamento das empresas Ari 

Piasecki Altíssimo e Indiomar Rodrigo da Silva, para a prestação de serviços de 

oficial de obras e serviços, servente, carpinteiro auxiliar e pintor com base na tabela 

SINAPI (sistena nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil) para 

• uso na manutenção dos prédios públicos sob domínio da administração pública 

municipal de Capanema/Pr. 

Outrossim, rubrica-se o PA com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

É o parecer. 

Capanema, 22 de julho de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 06/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratadas: 

NOME DO CREDOR: ARI PIASECKI AL TISSIMO 00109510917 

CNPJ: 31.631.529/0001-37 

ENDEREÇO: RUA MARANHÃO, 615, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 85760-000- CIDADF: CAPANEMA PR 
FONE: 46999335776- EMAIL: altissimoari@gmaiLcom  

NOME DO CREDOR: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 

CNPJ: 39.145.066/0001-05 
ENDEREÇO:RUA TAPAJÓS, 197, CENTRO 

CEP: 85760-000.- CIDADF: CAPANEMA PR 
FONE: 46 999054732 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR 
E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 

• CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., 
em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666 93. 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quantid Unidad Preço Preço máximo 

do 
produto 

ade e máxim 
o 

total 

/ serviço 
1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 2.500,00 H 22,57 56.425,00 

DE OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS (PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR 
DESENHOS, ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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UTILIZANDO PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFÍCIO 
PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 

2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS 
E HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, 
PARA AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, REFORMA, 
ESTRADAS, PONTES ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO 
DE PEÇAS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS PEÇAS. 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE 
PINTÁ-LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA 
OU CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 23,57 35.355,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TOTAL 
	

149.785,00 
Total: R$ 149.785,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Setecentos e Oitenta e Cinco Reais 

Data de assinatura: 22/07/2021 
Data do início da vigência: 22/07/2021 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2021 

Fica Inexigível de licitação, na forma do Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR para CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA 
SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR.. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: ARI PIASECKI AL TISSIMO 00109510917 

CNPJ: 31.631.529/0001-37 
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO, 615, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 85760-000- CIDADF: CAPANEMA PR 
FONE: 46999335776- EMAIL: altissimoariggmail.com  

NOME DO CREDOR: INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 

CNPJ: 39.145.066/0001-05 
ENDEREÇO:RUA TAPAJÓS, 197, CENTRO 
CEP: 85760-000 - CIDADF: CAPANEMA PR 

FONE: 46 999054732 

VALOR TOTAL: R$ 149.785,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Setecentos e Oitenta e 

Cinco Reais 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Cõdigo Nome do produto/serviço Quantid Unidad Preço Preço 

do 
produto 

ade e máxim 
o 

máximo 
total 

/ serviço 

1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 2.500,00 H 22,57 56.425,00 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, GUIANDO-
SE POR DESENHOS, ESQUEMAS 
E ESPECIFICAÇÕES, UTILIZANDO 
PROCESSOS E INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFÍCIO PARA 
CONSTRUIR, REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 
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2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 1.500,00 H 17,52 26.280,00 
SERVENTE, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 1.500,00 H 21,15 31.725,00 
CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
TAIS COMO: CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE 
PEÇAS DE MADEIRA. AUXILIAR 
NA CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA E 
OUTRAS PEÇAS. 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 1.500,00 H 23,57 35.355,00 
PINTOR COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: REALIZAR 
PINTURA EM PAREDES INTERNAS 
E EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE PINTÁ- 
LAS, COMO LIMPEZA, APLICAÇÃO 
DE MASSA FINA OU CORRIDA E 
LIXAMENTO. APLICAÇÃO DE 
PAPEL DE PAREDE E GESSO 
PARA ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

TOTAL 149.785,00 

Capanema, 22 de julho de 2021 

ti 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para 

o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR 

E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 

CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR.., 

conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

VALOR TOTAL: R$ 149.785,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Setecentos e Oitenta 

e Cinco Reais 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quantid Unidad Preço Preço 

do 
produto 

ade e máxim 
o 

máximo 
total 

/ serviço 

1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 2.500,00 H 22,57 56.425,00 
OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS (PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, UTILIZANDO 
PROCESSOS E INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFÍCIO PARA 
CONSTRUIR, REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 
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2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 
SERVENTE, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

1.500,00 H 17,52 26.280,00 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA E 
OUTRAS PEÇAS. 

1.500,00 H 21,15 31.725,00 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE PINTOR COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE PINTÁ-
LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

1.500,00 H 23,57 35.355,00 

TOTAL 149.785,00 
Capanema, 22 de julho de 2021 

,-- 
Americo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de julho de 2021 13:17 

Para: 	 'adm@capanema.pr.gov.br'; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 'educacao'; 

'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; GUILHERME 
(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 
Industriaecomercio@capanema.pr.gov.br'; 'gerenciademaquinas@gmail.com'; 

'empenho@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 CREDENCIAMENTO DE PEDREIRO 
Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OFIÇIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM 
BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
C NSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO 

DMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. 
ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 26/07/2021. 

ROSELIA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 00122 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de julho de 2021 13:18 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00024.txt 

The original message was received at Thu, 22 Jul 2021 13:17:22 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<acaosocial@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 
<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) <empenho@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 
<industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 
<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 
<isenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 
<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 
<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <empenho@capanema.pr.gov.br>... Successfully 
delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 
<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <gerenciademaquinas@gmail.com>... 
relayed; expect no further notifications 

• 



SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021 - EDIÇÃO 0777 

Data da Assinatura: 22/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, 
SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA 
TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUS-
TOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MA-
NUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA AD-
MINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA 
Valor total: R$74.892,50 (Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e 
Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 285/2021 
Processo inexigibilidade No 06/2021 
Data da Assinatura: 22/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, 
SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA 
TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUS-
TOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MA-
NUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA AD-
MINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. 
Valor total: R$74.892,50 (Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e 
Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 59/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°59/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. R$ 672.500,00 Seiscentos e Setenta e Dois Mil e Quin-
hentos Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 09/08/2021. 
Local: https://www.comprasgovemamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 22/07/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Capanema, 22/07/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
06/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic- 
itação para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZA- 
DAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM 
BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 
MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR.., conforme parecer 
Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com- 
petição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos- 
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de regis- 
tro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de- 
sta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
VALOR TOTAL: R$ 149.785,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Setecen-
os e Oitenta e Cinco Reais 
Lote: 1 - Lote 001 
Sem Código do pro- 

doto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço mixt-
mo total 

1 57814 SERVIÇO DE MAO DE OBRA DE OFICIAL 2.500,00 H 22,57 56.425,00 
DE OBRAS E SERVIÇOS (PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E OUTROS 
MATERIAIS, GUIANDO-SE POR DESEN- 
HOS. ESQUEMAS E ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS E INSTRU- 
MENTOS PERTINENTES AO OFICIO 
PARA CONSTRUIR, REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS E OBRAS SIMILARES. 

2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 1.500,00 H 17.52 26.280,00 
SERVENTE, COMPREENDENDO 05 
SERVIÇOS TAIS COMO: ESCAVAR VA- 
LAS, TRANSPORTAR E/OU MISTURAR 
MATERIAIS, ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, OBSER-
VANDO NORMAS, PARA AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, REFORMA, ESTRADAS. 
PONTES ENTRE OUTROS. 

3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 1.500,00 H 21,15 31.725,00 
CARPINTEIRO AUXILIAR COMPREEN- 
DENDO OS SERVIÇOS TAIS coma 
CORTE. ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA CONSTRUÇÃO, ENCAIXE 
E MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE MA- 
DEIRA. AUXILIAR NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE ESQUADRIAS DE MADEIRA 
E OUTRAS PEÇAS. 

4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE PIN. 1.500,00 H 23,57 35.355.00 
TOR COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
TAIS COMO: RF Al 17AR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E EXTERNAS. 
PREPARAR AS SUPEREICIES ANTES DE 
PINTA-LAS. COMO LIMPEZA, APLI-
CAÇÃO DE MASSA FINA OU CORRIDA E 
LIXAMENTO. APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

TOTAL 149.785,00 
Capanema, 22 de julho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO N° 284/2021 
Processo inexigibilidade N° 06/2021 
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CONTRATO N° 284/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR E A EMPRESA ARI PIASECKI ALTISSIMO 

00109510917 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços com fornecimento de 
material, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e 
Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, de outro lado a empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 
00109510917, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 31.631.529/0001-37, situada a R MARANHAO, 
615 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, CIDADE/UF: Capanema/ PR, neste ato 
representada pelo Sr(a). ARI PIASECKI ALTISSIMO, inscrito no CPF n° 001.095.109-17, residente 
e domiciliado em SANTO ANTONIO DO SIEMENS, O - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO 
ANTONIO SIMENS, Cidade de Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Processo 
Inexigibilidade N° 6/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E 
PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviços solicitados em até 1 (um) dia após a 

solicitação formal da Secretaria.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  

ITENS 

Lote Item Código Descrição do Marca do Unid Quantidad Preço Preço total 
do 
produto 
/ serviço 

produto/ serviço produto ade 
de 
medi 
da 

e unitário 

01 1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE ARI H 1.250,00 22,57 28.212,50 
OBRA DE OFICIAL DE PIASECKI 
OBRAS E SERVIÇOS ALTISSIMO 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: EXECUTAR 
TRABALHOS EM 
ALVENARIA, 
CONCRETO E (- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR 
DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO 
PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO 
OFÍCIO PARA 
CONSTRUIR, 
REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS E 
OBRAS SIMILARES. 

01 2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: ESCAVAR 
VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR 
MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, 
MONTAR E 
DESMONTAR 
ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO 
NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, 
ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

ARI 
PIASECKI 
ALTISSIMO 

H 750,00 17,52 13.140,00 

01 3 57816 SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE 
CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE 
PEÇAS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E 
MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR 
NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS 
PEÇAS. 

ARI 
PIASECKI 
ALTISSIMO 

H 750,00 21,15 15.862,51 

E:)_ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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01 4 57817 SERVIÇOS DE MAO ARI H 750,00 23,57 17.677,50 
DE OBRA DE PINTOR PIASECKI 
COMPREENDENDO ALTISSIMO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: REALIZAR 
PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS 
E EXTERNAS. 
PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES 
DE PINTÁ-LAS, COMO 
LIMPEZA, APLICAÇÃO 
DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E 
LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL 
DE PAREDE E GESSO 
PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

	

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 
especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 74.892,50(Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e 
Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 22/07/2021 e 
encerramento em 21/07/2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 

85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmen 

processo de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento a. 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórm 

EM =Ix Nx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2160 09.001.10.122.1001.2423 000 3.1.90.11.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3600 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇAO  
• 10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Alcione Closs, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

• 
8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora d. 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do  
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
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14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretanc. 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

	

	 • 
14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICACÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA'- DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, 22 de julho de 2021 

c:3 

AM RICO B à 	 ARI PIASECKI ALTISSIMO 
PREFEITO MU1VI IPAL 	 001.095.109-17 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 
00109510917 
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CONTRATO N° 285/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR E A EMPRESA INDIOMAR RODRIGO 

DA SILVA 05693279979 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços com fornecimento de 
material, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e 
Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, de outro lado a empresa INDIOMAR RODRIGO DA 
SILVA 05693279979, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 39.145.066/0001-05, situada a R 
TAPAJOS, 197 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: Capanema/PR, neste ato 
representada pelo Sr(a). INDIOMAR RODRIGO DA SILVA, inscrito no CPF n° 056.932.799-79, 
residente e domiciliado em RUA TAPAJOS, 197 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Cidade de Capanema/ PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Processo 
Inexigibilidade N° 6/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E 
PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviços solicitados em até 1 (um) dia após a 

solicitação formal da Secretaria.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

ITENS 

Lote Item Código Descrição do Marca Unid Quantida Preço Preço total 
do 
produto 
/serviço 

produto/ serviço do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

de unitário 

02 1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE INDIOM H 1.250,00 22,57 28.212,50 
OBRA DE OFICIAL DE AR 
OBRAS E SERVIÇOS RODRI 
(PEDREIRO II) GO DA 
COMPREENDENDO OS SILVA 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS 
EM ALVENARIA, 
CONCRETO E OUTROS 
MATERIAIS, GUIANDO-SE n 
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POR DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS 
E INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFICIO 
PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 

02 2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, 
MONTAR E DESMONTAR 
ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, 
PARA AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, REFORMA, 
ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

INDIOM 
AR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 17,52 13.140,00 

I 

02 3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS 
DE MADEIRA. AUXILIAR 
NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM 
DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE 
DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS 
PEÇAS. 

INDIOM 
AR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 21,15 15.862,50 

G 

02 4 57817 SERVIÇOS DE MAO DE 
OBRA DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE 
PINTA-LAS, COMO 
LIMPEZA, APLICAÇÃO DE 
MASSA FINA OU CORRIDA 
E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 

INDIOM 
AR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 23,57 17.677,50 
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PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE 
OUTROS. 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• 5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 
especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 74.892,50(Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e 
Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

• 7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 22/07/2021 e 
encerramento em 21/ 07/ 2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 

85760-000. 
8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
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quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 
8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenhwk 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratório~ 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2160 09.001.10.122.1001.2423 000 3.1.90.11.00.00 Do Exercício 
2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3600 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO e 

  

• 
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10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Luciana Zanon, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

• 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: • 	a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 	 • 
d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento • 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
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12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

4111 	14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 
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14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

	

	 • 
14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
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16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICACÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, 22 de julho de 2021 

   

I  , 
I 	 CLC 

INDIOMAR RODRIGO DA-- ILVA 
056.932.799-79 

INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
05693279979 

AMÉRICO BELLÉ  
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N.12/202 I 
o MUNICIPIO 	CAPANEMA, Escuto do Posai, toma 
público que reis I Lenirá Processo I_ ici ratóri o, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Tonuishi de Preço. is.  12/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por itero. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA 
NA EXECUÇÃO 	 DRENAGEM PLUVIAL. E 
PAVI ~TAÇA() POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRJURRIL 'RIS DA. CIDADE ATÉ A 1.tIMUNI0.3.DE 
ENUEN ~RO PINTO PR 18 1  
Valor: RS 530.969,51 (Quinhentos e Trinta 	N.V.G.C.1101 e 
Sessenta e Nove Roeis e CinqUenta e Urn eCnte.V.1) 
Abertura dru, propostas: 13:30 horas do dia 13/08,202 
Local: Surtir de Licitações da Prefeilllra 	n 1.4.1 da 
Capanema. 
Ao. CIov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Cap.tema - 
ParanA - Centro 	 
»CM» i i 	tuia poderao ser r,b1itiON no endereço IlCi131,I 
C tt,(10 em baniria normal de exp.:alicate e ,ui afite 
www. capanerraa. pr  o. hz 
Cuprinerna-PR,vinte e dois dia,. do julho da 2021 
Amarias. IauIld- Prefeito Municipal 
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AGÊNCIA PIONEIRA DA SICREDI FRONTEIRAS 
PR/SC/SP COMEMORA 30 ANOS 

Neste sábado (31/07), a 
agência de Capanema com-
pletará 3o anos. Esta foi a 
primeira unidade de aten-
dimento aberta pela Sicre-
di Fronteiras PR/SC/SP. A 
cooperativa iniciou sua tra-
jetória com o nome de Cre-
desul, há quase 31 anos, no 
município de Capanema, na 
região Sudoeste do Paraná, 
quando nasceu do agrone-
gócio para fomentar o crédi-
to rural. 

Hoje, com livre admis- 
são, 	nou-se uma sólida 
ins 	o financeira coo- 
pera 1 a, com visão empre-
endedora e planejamento, 
atualmente com mais de 75 
mil associados, atendidos 
em 36 agências, abrangen-
do 57 municípios, em três 
estados: Paraná, Santa Ca-
tarina e São Paulo. 

José César Wünsch, pre-
sidente da Cooperativa Si-
credi Fronteiras, afirma que 
a inauguração desta primei-
ra agência foi o marco inicial 
para a expansão da coopera-
tiva. "Quando abrimos a pri-
meira agência, estávamos 
com mais ou menos 700 
a.ssnciados. Relembro que 
tínhamos uma oferta muito 
pequena de produtos e ser- 

viços, praticamente nada 
comparado às demais ins-
tituições. Porém, havia um 
ideal e esn  ideal foi o que 
nos tornou essa instituição 
que pensa no bem mútuo e 
auxilia no crescimento das 
comunidades, em todos os 
campos: financeiro, educa-
cional, cultural e ambiental, 
através de uma administra-
ção transparente e sustentá-
vel", comenta Wünsch. 

Gilvan Cesar Cavalheiro, 
atual gerente da agência de 
Capa nema, comenta como 
é gratificante trabalhar dia-
riamente com uma exce-
lente equipe, que procura 
através dos mais de 300 
produtos e serviços da Coo-
perativa, oferecer um aten-
dimento personalizado para 

cada perfil de associado. 
"Ser parte desta equipe e 

trabalhar na primeira "casa" 
da Sicredi Fronteiras, nos 
faz lembrar diariamente do 
quanto devemos ser gratos 
aos nossos associados. Aqui 
na agência, nós encontra-
mos mais uma família, por 
isso cuidamos e nos pteum-
pamos com ela, queremos 
que a força da nossa união 
nos faça crescer ainda mais. 
Obrigado aos 6 mil e 500 
associados que também são 
donos desta agência. Obri-
gado a vocês que acreditam 
e fazem parte desta histó-
ria de conquistas e parce-
rias. Feliz aniversário para 
a agência pioneira de nossa 
cooperativa" finaliza o ge-
rente. 



Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2021 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

Np Ilcitação/dispensa/inexIgibilidade' 6 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? Li 

Número edital/processo' 6 

Descrição do Objeto CREDENCIAMEN TO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 

AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230450339039 

Preço máximo/Referência de preço -  149.785,00 
R$ 

Data Publicação Termo ratificação 23107/2021 

27/07/2021 	 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
	 0143 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

Coarirmer 

CPF: 63225824968 (Logout) 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Lucíana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilatí 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegíslativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
1." Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
295/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa DIMENSAO COMER-
CIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DIMENSAO COMER- 

á -  - 

• 

CIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES 	A, pessoa jurídi- 
ca de direito privado, situada a RUA GOVERNADOR NEY BRAGA, 
4335 - CEP: 87501140 - BAIRRO: ZONA I, município de Umuarama/ 
PR inscrita no CNPJ sob o n° 03.924.435/0001-10, neste ato por seu 
representante legal, EDUARDO JOSE PRANDO , CPF n°795.143.409-
49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 45/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 26/07/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 45/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL 
E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo 
Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de 
Preços n° 295/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
hm Descriciin Marca Quantidade Valor UnItatio Valor Total da 

Re. isto 

100 MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % i TARTARATO 
DE RRIMUNIDTNA 0,2% COLIRIO (FRASCO 
COM O MI.) (R00319000) 

E.M.S. OU 5,00 400,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03/08/2021 

AMORICO BEIJE 	 EDUARDO 10SE ORANDO 
Prefeito Mamo(%) 	 Relirecentante Legal 

DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 

Coninuaila 

1.0  Termo de Rescisão do contrato ri° 285/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDIOMAR RODRIGO 
DA SILVA 05693279979, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
TAPAJOS, 197 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município de 
Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 39.145.066/0001-05>, neste 
ato por seu representante legal, INDIOMAR RODRIGO DA SILVA, 
CPF n° 056.932.799-79 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata 
de Registro de Preços, em decorrência Do Processo de Inexigibilidade 
n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/07/2021, 
decorrência Do Processo de Inexigibilidade no 6/2021, entre as partes 
acima identificadas, para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ES-
PECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PIN- 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • 	Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 



TOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) 
PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 03/08/2021, fica 
rescindida o contrato n° 285/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
3. 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/serviço 
Descrido do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quanti • 
dado 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

02 1 57814 SERVIÇO DE MAO DE 
OBRA DE OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS (PE- 
DEFIRO II) COMPREEN- 
DENDO OS SERVIÇOS 
TAIS COMO: EXECUTAR 
TRABALHOS EM ALVE-
NARIA. CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR 
DESENHOS. ESQUEMAS 
E ESPECIFICAÇÕES, UTI-
LIZANDO PROCESSOS 
E INSTRUMENTOS PEIO. 
TINENTES AO OFICIO 
PARA CONSTRUIR. 
REFORMAR OU REPA • 
RA R PREDTOS E OBRAS 
SIMILARES. 

INDI- 
OMAR 
RODRIGO 
DA SILVA 

ti 1.250.00 22.57 28.212.50 

02 57413 SERVIÇO DEMÃO DE 
OBRA DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, 
MONTAR E DESMONTAR 
ARMAÇÕES, OBSERVAM.. 
170 NORMAS, PARA AUX-
TIJAR EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, 
PONTES ENTRE OUTROS. 

INDI- 
OMAR 
RODRIGO 
DA SILVA 

11 13 140,00 

07 , 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE CARPINTEIRO 
AUXILIAR COMPREEN- 
DENDO OS SERVIÇOS 
TAIS COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO 
E REPARAÇÃO DE PEÇAS 
DE MADEIRA, AUXILIAR 
NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM 
DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE 
DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS 
PECAS. 

INDI- 
OMAR 
RODRIGO 
DA SILVA 

II 7,,: oli 7.1.10 15.862,50 

07 4 22017 SERVIÇOS DE MAO 
DE OBRA DE PINTOR 
COMPREENDENDO 05 
SERVIÇOS TAIS COMO. 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR 
AS SUPERFICIE.S ANTES 
DE PINTÁ-LAS, COMO 
UMPEZA, APLICAÇÃO 
DE. MASSA FINA 01/ 
CORRIDA E LIXAMF-NTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL 
DE PAREDE. E GESSO 
PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

INDI- 
OMAR 
RODRIGO 
DA SILVA 

I 	i 250.00 23,57 17.677,50 

Valor Total do Contrato R$ 74.892,50(Setenta e Quatro Mil, Oitocentos 
e Noventa e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de agosto de 2021 

AMÉRICO RELLF. 	 INDTOM AR RODRIGO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
INDIOMAR RODRIGO DA SITVA 05693279979 

Contratada 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
021 - EDIÇÃO 0785 

0145 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n' 416/2020, que„ttre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E 
AGRICOLAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972,760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RO-
DOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, 
situada a LINHA NOVA SESSÃO - PR281, 437 KM03 - CEP: 85670000 
- BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n° 27.438.098/0001-10, neste ato 
por seu representante legal, CLAIR CRISTANI, CPF:026.788.879-10 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas al- 
terações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 65/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/08/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 65/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CONVÉNIO 177/2020 EN-
TRE O MUN1CIPIO E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE AG-
RICULTURA E ABASTECIMENTO., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 233/2021, fica Reequilibrado o valor do tem abaixo: 
Item Código du 

produto/ 
serviço 

Deve-rido do produto/serviço Marca do 
praluto 

Unidade de 
medida 

Quanii• 
Jade 

Valor antes 
desse YCNIIi- 

libra 

Valor após 
Rerquillbrio 

I 58797 CARRETA AGRÍCOLA 
FORRAGEIRA BASCU-
LANTE HIDRÁULICA. CON • 
STRUÇÃO INTEIRAMENTE 
METÁLICA. COM  CAIXA 
DE CARGA EM AÇO 
ESTRUTURAI. REFORÇA-
DO, COM COWNAS Ir 
ENVOLVENTES; CHASSI 
ROBUSTO, CONSTRUIDO 
EM AÇO CARBONO; COM 
PINTURA POLIURETANO 
(PU); BASCULAMENTO 
POR CILINDRO HIDRÁU-
LICO ACIONADO PELO 
COMANDO DO TRATOR; 
ABERTURA TRASEIRA; 
RÓTULA DE ENGATE. 
REGULAVEL E OSCILANTE; 
PE DE APOIO REGULAVEL 
E MÓVEL; EQUIPAMENTO) 
COM CERTIFICAÇÃO DA 
NORMA NR 12; CAPACI-
DADE. DE NO MINIMO 
6 TOM RODADO RD 16, 
TANDEM. PNEUS NOVOS 
7,50 X 16 COM 14 LONAS; 
PESO MINIMO DE 1.150; 
POTÊNCIA 50 CV; COMPRI-
MENTO MINIMO 4.900 mm. 
LARGURA MÍNIMA 2.160 
mm; ALTURA MINIMA DE 
2.270 mm; DIMENSÃO DA 
CAIXA 3.60 X 2.00 X 0.90 m 
.NOVA. 

BRL UN 2,00 20.095,00 24.002.00 

Valor do Aditivo: R$ 6.014,00 (Seis mil e quatorze reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA-. Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de agosto de 2021 



ILUSTRISSIMO SENHOR 
AMÉRICO BELLÉ 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CAPANEMA — PARANÁ 

A empresa INDIOMAR RODRIGO DA SILVA inscrita no CNPJ 
39.145.066/0001-05 situada na rua Tapajós ,197, bairro centro vem 
através desse requerimento solicitar a rescisão do contrato n°285/2021 
Contrato de prestação de serviço. 

FONE:  46999054732. 
RG:49704715-9. 
Data de Nascimento:14/01/1985. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Capanema-PR, 02 de Agosto de 2021. 

INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 

Empréaéniodedor 	  
DE PORTAS ABERTAS PARA VOCE 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 05693279979 
Nome do Empresário 
INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
Nome Fantasia 
RODRIGO SILVA CONSTRUCOES E ACABAMENTOS 
Capital Social 
8.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
497047159 	 SSP 	 PR 	 056.932.799-79 

Condição de Microempreendedor Individual 

dl Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
W ATIVO 	 28/09/2020 

Número de Registro 

CNPJ 
39.145.066/0001-05 

Endereço Comercial 

CEP 
85760-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 
RUA TAPAJOS 
Munícipio 
CAPANEMA 

Número 
197 
UF 
PR 

Data de Início de Atividades 
28/09/2020 

Ocupação Principal 
Pedreiro independente 

Atividade Principal (CNAE) 
43.99-1/03 - Obras de alvenaria 

Ocupações Secundárias 
Azulejista independente 
Pintor(a) de parede independente 
Encanador independente 
Carpinteiro(a) instalador(a) 
independente 

Forma de Atuação 
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Atividades Secundárias (CNAE) 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htto://www.00rtaidoemoreendedor.00v.bri. 



O 1_ 4 s 
Ce ificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.clov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fcal/consulta.aso.  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME62249101 
	

00005693279979 	 02/08/2021 

• 

• 



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 014q 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 6/2021, Contrato Administrativo 
n° 285/2021, objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, 
CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) 

1111 

	

	PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. Autorizo o Setor de Licitações a Res-
cindir o contrato 285/2021 a pedido da empresa. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração da Rescisão e em tempo solicito que seja convocado a outra 
empresa habilitada para assumir esse contrato. 

Capanema, 03 de agosto de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	0;0013() 

Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo de Rescisão do contrato n° 285/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
05693279979 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
05693279979, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAPAJOS, 197 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
39.145.066/0001-05>, neste ato por seu representante legal, INDIOMAR RODRIGO DA 
SILVA, CPF n° 056.932.799-79 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
Do Processo de Inexigibilidade n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/07/2021, decorrência Do 
Processo de Inexigibilidade n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR 
COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 03/08/2021, fica rescindida o 
contrato n° 285/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

3. 
ITENS 

Lote Item Código 
do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

02 1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE OFICIAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR 
TRABALHOS EM 
ALVENARIA, 
CONCRETO E OUTROS 
MATERIAIS, GUIANDO-
SE POR DESENHOS, 
ESQUEMAS E 

INDIO 
MAR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 1.250,0022,57 28.212,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO 
PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO 
OFÍCIO PARA 
CONSTRUIR, 
REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS E 
OBRAS SIMILARES. 

02 2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, 
MONTAR E 
DESMONTAR 
ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO 
NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, 
PONTES ENTRE 
OUTROS. 

INDIO 
MAR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 17,52 13.140,00 

02 3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS 
DE MADEIRA. AUXILIAR 
NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM 
DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE 
DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS 
PEÇAS. 

INDIO 
MAR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 21,15 15.862,50 

02 4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 

INDIO 
MAR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 23,57 17.677,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 015r? 

PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR 
AS SUPERFÍCIES 
ANTES DE PINTÁ-LAS, 
COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA 
FINA OU CORRIDA E 
LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL 
DE PAREDE E GESSO 
PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

Valor Total do Contrato R$ 74.892,50(Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Noventa e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de agosto de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
Representante Legal 

INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
05693279979 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CPF 723.903.959-53 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 6/2021, Contrato Administrativo n° 
285/2021, objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, 
CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) 
PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR, informo que há dotação orçamentária 
para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 450 05 001 04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3600 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 03 de agosto de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

At Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
CNPJ: 31.631.529/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:40:41 do dia 14/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2021. 
Código de controle da certidão: DODA.F937.0B35.7378 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

0'0 O 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 18/10/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5183/2021 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QET554XH5EB2 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ARI PIASECKI ALTÍSSIMO 00109510917 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

48895 	 31.631.529/0001-37 	 214 

ENDEREÇO 

R MARANHAO, 615 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 



CNAE / ATIVIDADES 

Obras de alvenaria, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de edifícios em geral, 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

Certidão emitida no dia Capanema, 19 de Agosto de 2021. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET554X1-15EB2 	 • 

• 



1,•:!er 	 Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024776161-07 

00015" 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.631.529/0001-37 
Nome: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (19/08/2021 08:23:09) 



19/08/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

0158 

caixa 
CAIXA ECON01411CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	31.631.529/0001-37 

Razão SocialARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Endereço: 	R MARANHAO 615 / 5 CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/08/2021 a 30/08/2021 

Certificação Número: 2021080101552391494870 

Informação obtida em 19/08/2021 08:25:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Município de 
Capanema PR 15q 

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 284/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa ARI PIASECKI 
ALTISSIMO 00109510917 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, 	doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R MARANHAO, 615 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 31.631.529/0001-37, neste ato por 
seu representante legal, ARI PIASECKI ALTISSIMO, CPF:001.095.109-17 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo inexigibilidade n°0 6/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 22/07/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 06/2021, entre as partes acima identificadas, 
para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 
MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO 
MUNICIPAL CAPANEMA PR., em conformidade com a Decisão Administrativa datada de 
03/08/2021, fica acrescido a este contrato Contrato n° 284/2021 o lote 02 conforme abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código Descrição do Marca do Unid Quantidad Preço Preço total 
do 
produto 
/ 	serviç 
o 

produto/serviço produto ade 
de 
medi 
da 

e unitári 
o 

01 1 57814 SERVIÇO DE MÃO ARI H 1.250,00 22,57 28.212,50 
DE OBRA DE PIASECKI 
OFICIAL DE OBRAS ALTISSIMO 
E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: EXECUTAR 
TRABALHOS EM 
ALVENARIA, 
CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR 
DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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UTILIZANDO 
PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO 
OFÍCIO PARA 
CONSTRUIR, 
REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS 
E OBRAS 
SIMILARES. 

01 2 57815 SERVIÇO DE MÃO 
DE OBRA DE 
SERVENTE, 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: ESCAVAR 
VALAS, 
TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR 
MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E 
HABIENTES, 
MONTAR E 
DESMONTAR 
ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO 
NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, 
ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

ARI 
PIASECKI 
ALTISSIMO 

H 750,00 17,52 13.140,00 

01 3 57816 SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE 
CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE 
PEÇAS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E 
MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR 
NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS 
PEÇAS. 

ARI 
PIASECKI 
ALTISSIMO 

H 750,00 21,15 15.862,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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01 4 57817 SERVIÇOS DE MÃO ARI H 750,00 23,57 17.677,50 
DE OBRA DE PIASECKI 
PINTOR ALTISSIMO 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: REALIZAR 
PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS 
E EXTERNAS. 
PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES 
DE PINTÁ-LAS, 
COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE 
MASSA FINA OU 
CORRIDA E 
LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE 
PAPEL DE PAREDE E 
GESSO PARA 
ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de e-
mail, no momento da requisição dos produtos/ serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 19 de agosto de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 
Representante Legal 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 
00109510917 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
1." Termo Aditivo ao Contrato n° 284/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 
00109510917, pessoa jurídica de direito privado, situada a R MARA- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2021 - EDIÇÃO 0797 
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NHAO, 615 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÁN".1,RISTÓVÃO, inscrita 
no CNPJ sob o n" 31.631.529/0001-37, neste ato por seu representante 
legal, ARI PIASECKI ALTISSIMO, 	CPF:001.095.109-17 ao fim assi- 
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo inexigibilidade n°0 6/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 22/07/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade ne 
06/2021, entre as partes acima identificadas, para CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZ.ADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÏNDICES DA CON- 
STRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS 

A- PO 
PANEMA PR., em conformidade com a Decisão Administrativa datada 
de 03/08/2021, fica acrescido a este contrato Contrato ne 284/2021 o 
lote 02 conforme abaixo: 
ITENS 
Lote Item Códtgo do Descti.;act do produto/serviço Marca do Unidade Quanti- Preço Naco 

ptodutoi 
serviço 

produto de medida dade unitario total 

01 1 57814 SERVIÇO DE MAO DE OBRA ARI II 1 250,00 22.57 28.212,50 
DE. OFICIAI, DE OBRAS PrASECKI 
E SERVIÇOS (REoREIRo ALTISS1. 
111 COMPREENDENDO MO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
AIN'ENARIA. CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, GU1AN. 
DOSE POR DESF.NHOS, ES-
QUEMAS F. ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS 
E INSTRUMENTOS PF.RTI• 
NF.NTES AO OFICIO PARA 
CONSTRUIR. REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS E OBRAS 
SIMILARES. 

01 2 57815 SERVIÇO DF. MÃO DE OBRA ARI II 750.00 17.52 13. U1500 
DE SERVENTE, COMPREP,N• PIASECKI 
DENDO OS SERVIÇOS TAIS ALTISSI 
COMO: ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/OU ?ALISTAI. 

MO 

RAR MATERIAIS, ARRUMAR F. 
1.13APAR OBRAS E HARIENTES. 
MONTAR E DESMONTAR 
ARMAÇÕES, OBSERVANDO 
NORMAS, PARA AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, REFORMA, 
ESTRADAS. FONTES ENTRE 
OUTROS. 

01 3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE ARI 1.1 750,00 21.15 15.862.50 
OBRA DE CARPINTEIRE' PLASECKI 
AUXITIAR COMPREF.N• AlITTSSI- 
DENoo OS SERVIÇOS TAIS MO 
Coma CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO 
DE l'EÇ AS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA CONSTEI 
ENCAIXE E MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE. ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS PEÇAS. 

01 1 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ARI H 750,00 23,57 17.677,50 
DE PINTOR COMPREENDEN• PIASECKI 
DO OS SERVIÇOS TAIS COMO: ALTISSI 
REALIZAR PINTURA EM MO 
PAREDES INTERNAS E ExTER - 
NAS. PREPARAR AS SUPER-
mem ANTES DE PINTA-IAS. 
COMO LIMPEZA, APLICAÇÃO 
DE M ASSA FINA OU CORRIDA 
E IIXAMF.NTO. APLICAÇÃO 
DE PAPEI. DE PAREDE F. 
GESSO PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão c e nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
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igual teor e forma. 

Capanema - PR, 19 de agosto de 2021 

AMÉRICO RELIE 
Prefeito Municipal 

ARI PIASEOCI ALTISSIMO 
Representante Legal 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 00100510917 
Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 350/2021 
Pregão >I' 058/2021 
Data da Assinatura: 19/08/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA PRENSA HIDRAULICA PARA BENE-
FICIAR A ASSOCIAÇÃO DE RECICLADOS DE CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890. 
Valor total: R$33.999,00 (Trinta e Trés Mil, Novecentos e Noventa e 
Nove Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.943, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 58/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 58/2021, objeto AQUISIÇÃO DE UMA PRENSA HI-
DRAULICA PARA BENEFICIAR A ASSOCIAÇÃO DE RECICLADOS 
DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 
0903-003890. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item 
Fornecedor Rem Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
1011N 
COMP.RCIO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMEN- 
TOS EIRELI 

I PRENSA HIDRÁULICA VERTICAL, 
UTILIZADA PARA COMPACTACÁO E EN-
FARDAMENTO DE RESIDUOS; PRESSÃO 
HIDROLICA NOMINAL: DIMENSÃO 
MINIMA DO FARDO: I 100X700X1109 MM: 
PRODUTIVIDADE MÉDIA: 4 FARDOS/ 
HORA; RETIRADA DO FARDO: MECÁNT-
CA, SEMIAUTOMÁTICA POR CABO DE. 
AÇO; TRIFÁSICO MIN DE 10CV 220/380V; 
TAMANHO DA PRENSA 3800 [mu (A) X 700 
(L) X 1100 (P); PESO DO EQUIPAMENTO 
ATE 1200, FARDOS ATÉ 380 KG PAPELÃO: 
ENGRENAGEM ESTÁGIO ONICO; 
DUPLO EFEITO: CHAVE LIGA E DESLIGA 
MANUAL; PINTURA DE FUNDO PRIMES 
E ACABAMENTO ESMALTE. SINTE'lle0; 
VISOR DE NIVEI.; MANÔMETRO; BANDE-
IA COLETORA DE LIQUIDO DE RE-SIDUOS 
. NOVA. 

RECICIASIM 1,00 33.999.00 

Art. 3° V or lota] dos gastos com a Licitação mo a ' a e Pregão 
Eletrônico N' 58/2021, é de R$ 33.999,00 (Trinta e Trés Mil, Novecentos 
e Noventa e Nove Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
dezenove dias de agosto de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

0163 

• 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°351/2021 
Pregão Eletrônico N° 057/2021 
Data da Assinatura: 19/08/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BRASIDAS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA 
O USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, AM-
BAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 6.529,98 (Seis Mil, Quinhentos e Vinte e Nove Reais e 
Noventa e Oito Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°352/2021 
Pregão Eletrônico N° 057/2021 
Data da Assinatura: 19/08/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GESSICA ZARZEKAOLIVO- GRM MA- 
QUINAS E LOCAÇÕES 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA 
O USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, AM-
BAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 2.023,98 (Dois Mil e Vinte e Três Reais e Noventa e Oito 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°353/2021 
Pregão Eletrônico N° 057/2021 
Data da Assinatura: 19/08/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SANIGRAN LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA 
O USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, AM-
BAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 4.176,40 (Quatro Mil, Cento e Setenta e Seis Reais e 
Quarenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.944, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 57/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 57/2021, objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
INDISPENSÁVEIS PARA O USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E EDUCAÇÃO, CUI. 
TURA E ESPORTE, AMBAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 284/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa ARI PIASECKI 
ALTISSIMO 00109510917 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, 	doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R MARANHAO, 615 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 31.631.529/0001-37, neste ato por 

• seu representante legal, ARI PIASECKI ALTISSIMO, CPF:001.095.109-17 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo inexigibilidade n°0 6/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 22/07/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 06/2021, entre as partes acima identificadas, 
para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 
MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO 
MUNICIPAL CAPANEMA PR., em conformidade com a Decisão Administrativa datada de 
03/08/2021, fica acrescido a este contrato Contrato n° 284/2021 o lote 02 conforme abaixo:  
ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

01 1 57814 SERVIÇO DE MÃO 
DE OBRA DE 
OFICIAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: EXECUTAR 
TRABALHOS EM 
ALVENARIA, 
CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, 
GUIANDO-SE POR 
DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES,  

ARI 
PIASECKI 
ALTISSIMO 

H 1.250,00 22,57 28.212,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

• 
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UTILIZANDO 
PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO 
OFICIO PARA 
CONSTRUIR, 
REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS 
E OBRAS 
SIMILARES. 

01 2 57815 SERVIÇO DE MAO 
DE OBRA DE 
SERVENTE, 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: ESCAVAR 
VALAS, 
TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR 
MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E 
HABIENTES, 
MONTAR E 
DESMONTAR 
ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO 
NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, 
ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

ARI 
PIASECKI 
ALTISSIMO 

H 750,00 17,52 13.140,00 

01 3 57816 SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE 
CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE 
PEÇAS DE MADEIRA. 
AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E 
MONTAGEM DE 
ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR 
NA INSTALAÇÃO E 
AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS 
PEÇAS. 

ARI 
PIASECKI 
ALTISSIMO 

H 750,00 21,15 15.862,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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01 4 57817 SERVIÇOS DE MÃO ARI H 750,00 23,57 17.677,50 
DE OBRA DE PIASECKI 
PINTOR ALTISSIMO 
COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS 
COMO: REALIZAR 
PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS 
E EXTERNAS. 
PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES 
DE PINTÁ-LAS, 
COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE 
MASSA FINA OU 
CORRIDA E 
LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE 
PAPEL DE PAREDE E 
GESSO PARA 
ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de e-
mail, no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 19 de agosto de 2021 

Jsm.)- 
ARI PIASECKI ALTISSIMO 

Representante Legal 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 

00109510917 
Contratada 

AMERICO BE L 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1.° Termo de Rescisão do contrato n° 285/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
05693279979 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 
05693279979, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAPAJOS, 197 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
39.145.066/0001-05>, neste ato por seu representante legal, INDIOMAR RODRIGO DA 

• 
SILVA, CPF n° 056.932.799-79 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
Do Processo de Inexigibilidade n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/07/2021, decorrência Do 
Processo de Inexigibilidade n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR 
COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 03/08/2021, fica rescindida o 
contrato n° 285/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

3. 
ITENS 
Lote Item Código Descrição do Marca Unid Quantid Preço Preço total 

do 
produt 
o/servi 
ço 

produto/serviço do 
produt 
o 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitári 
o 

02 1 57814 SERVIÇO DE MÃO DE INDIO H 1.250,00 22,57 28.212,50 
OBRA DE OFICIAL DE MAR 
OBRAS E SERVIÇOS RODRI 
(PEDREIRO II) GO DA 
COMPREENDENDO OS SILVA 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR 
TRABALHOS EM 
ALVENARIA, 
CONCRETO E OUTROS 
MATERIAIS, GUIANDO-
SE POR DESENHOS, 
ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, A.71 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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UTILIZANDO 
PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO 
OFÍCIO PARA 
CONSTRUIR, 
REFORMAR OU 
REPARAR PRÉDIOS E 
OBRAS SIMILARES. 

02 2 57815 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA DE SERVENTE, 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, 
TRANSPORTAR E/ OU 
MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR 
OBRAS E HABIENTES, 
MONTAR E 
DESMONTAR 
ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO 
NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM 
CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, 
PONTES ENTRE 
OUTROS. 

INDIO 
MAR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 17,52 13.140,00 

02 3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE CARPINTEIRO 
AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS 
DE MADEIRA. AUXILIAR 
NA CONSTRUÇÃO, 
ENCAIXE E MONTAGEM 
DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE 
DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E OUTRAS 
PEÇAS. 

INDIO 
MAR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 21,15 15.862,50 

02 4 57817 SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE PINTOR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 

INDIO 
MAR 
RODRI 
GO DA 
SILVA 

H 750,00 23,57 17.677,50 

,. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EXTERNAS. PREPARAR 
AS SUPERFÍCIES 
ANTES DE PINTÁ-LAS, 
COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA 
FINA OU CORRIDA E 
LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL 
DE PAREDE E GESSO 
PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

Valor Total do Contrato R$ 74.892,50(Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Noventa e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de agosto de 2021 

Q)Át29-""__ 	• 
AMÉ 	O BEL É 	 INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 

Prefeito Munici al 	 Representante Legal 
INDIOMAR RODRIGO DA SILVA 

05693279979 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

SAO-DE  AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

4534 233-2/2021 5058 02/022021 01/072022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

SAÚDE 

4535 234-2/2021 5059 02/072021 01/07/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

235-2/2021 5360 02/07/2021 01)07/2022  

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

02/07/2021 01/07/2t1z2 24.990,00 78449- FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregào 000038 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

4537 233-2,2021 2365060 02(172021 01/07/2022' 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

Pregão 02/072021 01/07/20M 000038  3.442,90 89787- 1NOVAMED HOSPITALAR LTDA 4538 237-22021 5061 026)7(2021 01/07/2022  

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

4539 238-22021 5062 02/07/2021 01/07/2022 02107/2021 01/072022 10.449,50 79725- J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LIDA Pregão OX)038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4541  

SAÚDE 

240-20321 5064 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 3.541,50 78283 - MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

243-2/2021 5067 02/07/2021 01/072022 02107/2021 01/07/2022 46.889,00 63176-  MEDICAL  UFE COMERCIO EIRELI Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

000038 4545 244-2/2021 5068 02072021 01/07/2022 02/07(2021 01)07(2022 4.070,00 665 - MEDICAMENTOS DE AZ LTDA Pregão 

24)0600221702 Emitidp por: ROSELIA KR)GER BECKER  PAGAN!,  na vars.ão: 5529v 

P6g ina: 1 

4533 232-2/2021 5057 0207/2021 01/072022 0207/2021 01/072022 9.759,80 53578 - CMOS DRAKE DO NOR  DESTE  SA Pregão 000038 

02)07/2021 01)07/2022 15.925,90 83168- DELTA  SHOP  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS Pregão 030038 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

02/072021 011072022 2.300,03 83157- FACIOU & FACIOU COMERCIO DE PRODUTOS Pregão C00038 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

021072021 01/072022 6650,00 83174 - I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINAEIREU Pregão 900038 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4540 239-2/2M1 5063 021072021 01/07/2022 02/07/2321 01/07/2022 37.376,50 83190- J.N.S. TEXTIL LTDA 

SAÚDE tQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BÁSICAS DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PR,--COS.  

241-2021 5065 02072021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 37.946,60 83194- MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LIDA ^Pnigão 

4543 242-2/2021 5036 02/07/2021 01/07(022 026)72021 01/07/2Cin 5.890,00 83049- MC COMERCIO DE AUMENTOS E TRANSPORTES LTDA Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

— "  
SAÚDE 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

000038 Pregão 

SAÚDE 

4544 



560,00 66927 

BÁSICAS DE SAÚDE 

Pregão 030038 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

- POSSATT 0 & POSSATO LTDA  

54.552,80 78442 

BÁSICAS DE SAÚDE 

-  PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIREU Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

003038 

252-2/2021 5076 02/072021 01/07/2022 02/07/2021 01/070722  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES 

-  PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5.,50 74941 

BÁSICAS DE SAÚDE 

C00038 

45 

45 

45, 

451 
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02/07/2021 01/07/2022 16.032,50 83202- METROM  ED  COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão  

bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

246-2/2021 5070 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 423893 83179 -  NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA Preg 000036 

E bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

01/07/2022 3(833,50 79295- NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA Pregão 

bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

248-2/2021 5072 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 20.077,90 2528 -  ODONTOMEDI -  PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão 030038 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

249-2/2021 5073 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 

bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

250-2/2021 5074 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 

pbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

45T- 
245-2/2021 5069 02837/2021 01/C7/2022 000038 

02/07/2021 247-2/2021 5071 C2837/2021 01/07/2022 030038 

45 251-2/2021 5075 C2/072021 01/07.2022 02/07/2021 01/07/2Lr  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES 

5474,50 80340 

BÁSICAS DE SAÚDE  

-  PROUNE MATERIAL HOSPITALAR -  EIRELI Pregão  

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

000,38 

255-2/2021 5079 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 80.447,03 83187 -  S CERON DE OLIVEIRA Pregão 0031238 

pbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

256-2/2021 5080 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 

 

01/07/2022 

 

1.250,50 80557 - SILVENINA UNIFORMES LTDA 

 

Pregão 

 

023038 

        

bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4:51 L 
Objeto: AQUISIÇÁO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAODE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

257-2/2021 5081 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 45.882,00 78934-  STOCK  MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA Pregão 020038 

   

02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 

 

01/07/2022 7.607.00 83165- TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 

Pregão  

 

000038  45. 258-2/2021 5082 

    

         

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

451 259-22021 5083 02/072021 01/072022 02/07/2021 0107,Arz2 45 92920 79051 -  VALE COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES Pregão 

- O- bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Et-wick  por.  ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN',  na  ,ersão: 5529v 24/022022 13•10 02 



000041 

PROCESSADO 

030043 

VIAÇÃO 

4568 

IVIAÇA0 

000042 Pregici— 
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02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 0110712022 66803(10 1759- COM. DE MAT.MEDICOS HOSPIT.MACROSUL LTDA Pregão 020038 4561 260-2/2021 5084  

 

  

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SAÚDE 

4907 41-2/2022 5430 08/02/2022 07/07/2022 08/02/2022 07/07/2022 327 929,22 83049 -  MC COMERCIO DE AUMENTOS E TRANSPORTES LTDA Pregão 

EDUCARÃO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFAN11L DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 

I PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREQ 

4567 2E6-2/2021 5090 08/07/2021 07/07/2022 08/07/2021 07/07/2022 15 638,00 81798- PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 Pregão 

EDUCAC  
Ao 

LONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLET1VOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE 
L. pAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

267-2/2021 5091 08/070021 07/07/2022 08/07/2021 07/07/2022 55 943,00 76094 -  RAFAEL DOS SANTOS FEUX 09644669409 Pregão (83)043 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
 CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

268-2/2021 5092 08/07/2021 07/07/2022 08107/2021 07/07/2022 378 285,30 65774 -  AE  MOESTE COMERCIAL EIREU-ME Pregão 000041 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

270-2/2021 5094 09/07/2021 07/07/2022 08/07/2021 07/07/2022 669.858,00 2644 -  COMERCIO DE GEN EROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA - Pregão C00641 

: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

271-2/2021 5095 09/07/2021 08/070022 09.07/2021 ()307/2uz2 34.706,88 65774 -  AE.M.OESTE COMERCIAL EIREU-ME Pregão 090042 

p: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO. 

272-2/2021 5096 09/07/2021 38/07/2022 09/07/2021 06107/2022 478.440,1)) 83504 -  ELCIO MAHOLETTI 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO 

4574 273-1/2021 5097 09107/2021 08/07/2022 30107/2021 25101/2022 

 

439.279,43 69448- TONEW ENGENHARIA EIR ELI - ME 

 

Tomada de preços 

 

C00009 

      

PLANEJAME CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS TERRITÓRIO DO ACRE, OTÁVIO FRANCISCO DE 

NTO MATTOS E PROLONGAMENTO ATE A ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DE -FzEs ANGICOS. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

4575 274-2/2021 5098 12/07/2021 11107/2022 12/07(2021 11/07/2022 59.39418) 537 -  EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SiA Processo i ne>ig ibifidade 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ENTRE OS MUNICIPIOS DE CAPANEMA E CURITIBA, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16-1/2022 5405 13/01/2022 12/0712022 13/01/2022 12/07/2022 47.916,1)) 2614 -  VIZU DISTRIBUIDORA DE UVR OS LTDA Process°  cispensa 000201 

EDUCAÇA0 AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA DE LITERATURA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL -  ANOS INICIAIS PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

4499 198-1/2021 5021 16/06/2021 12/07/2022 30/0E/2021 27/02/200 213.669,90 4059 -  LB ENGENHARIA LTDA Tomada de preços 

1PLANEJAME I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO  DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA  
INTO I  CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, 

4578 . 277-1/2021 5101 13/070021 12/07/2022 12/07/2021 12/07/2022 33.940,00 74210 -  CIDAMAQ MAC2U INAS E IMPLEMENTOS AGRICOI.AS EIREU Pregão 110048 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CONVÊNIO 177/2020 ENTRE 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E A SEAB -  SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

i 
 2/2021 5102 15/07/2021 14/07/2022 15/070021 14/070022 545.460.00 2644 -  COMERCIO DE GENEROS AUM  EN TIC  IOS KRAEMER LIDA - Processo dispensa (0047 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI. na wrsão 5529v 24/26/2022131002  

- 

) 

Objeto 

4882 

000007  
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IEDUCACAO f AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

' I REGISTRO DE PREÇOS 

4581 280-212021 5104 16/07/2021 1907/2022 16/07/2021 150712022 81.450,(X) 50544 - ODAIR GRAI30S10 - ME Pregão 000051 

) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE, PODA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DOS VOLUMES LENHOSOS (GALHOS, TRONCOS E TOCOS DE ÁRVORES) DO PARQUE DE 
i EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

589-1/2020 4809 16/12/2020 1907/2022 16/12/2020 1507/2022 1.253606.47 1749 -  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA -  EPP Pregão 00311E. 

o: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

593-1/2020 4810 16/12/2020 1507/2022 16/12/2020 15/07/2922 671.571,83 55212 -  COMPEC -  COM ER CIO DE PECAS E SERVICOS PARA Pregão 000115 

Mo: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

591-1/2020 4811 16/12/2020 1507/2022 16/12/2020 15/07/2022 649 032,36 63790 -  DSC AUTO PECAS EIR ELI Pregão 003115 

o. AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

592-1/2020 4812 16/12/2020 1507/2022 16/12/2020 15/07/2022 1.063.107,68 72122 -  VVESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES EIREU -  Pregão O89115 

to AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

358-1/2018 3068 17/09/2018 16/07/2022 17/092018 16/07/2022 92406(X) 54186 -  A R. FASOLO ENGENHARIA  LT  DA-  ME Pregão 

o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO P613LICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

COO1C6 

4839 538-1/2021 382 18/11/2021 17/07/200 18/11/2021 17/032022 1233.000,(X) 1724 - A.A. COLUSSI & CIA LTDA Tomada de preços 000013 

PLANEJAMENT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO  DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO ACESSO A LINHA JACARÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

0 APANEMA PR. 

'------4587-2811- 1/2021 5105 19/072021 18/07/2022 19/07/2021 18072022 12.00000 2584 -  OX-AIR  GASES  LT  DA -  ME Processo  di  s pensa 930046 

ISAODE I AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE SOL, PARA OXI-GÉNIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). 

Lkyyci je2-1t2021 5106 21/07/2021 2007/2022 21/07/2021 2CY07/2022 3.646133 64831-  CEG PISCINAS LTDA Processo dispensa 933049 

1ADMINISTRAÇÃO !ISIÇÃO DE FILTRO PARA 0 CHAFARIZ DA PRAÇA CENTRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

co4 -riz.)21 5108 22/072021 21/07/2022 2207/2021 21/07/2022 149785(6) 72324 -  ARI PIA Processo ineAgibilidade SECKI ALTISSIMO W109510917 000036 1.  DCPi' 

rv-‘i,4-.., CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 
NIAÇÃo 1 1 NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E iNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PCJBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR 

---j 
4587 286-2/2021 5110 26/07/2021 25/07/2022 26/07/2021 2907/2022 12140,90 77996 - 3M  ED  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão C89045 

SAÚDE i AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁtilDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

i PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4588 287-2/2021 5111 26/07/2021 25/07/2022 2607/2021 2907/2022 17 910.00 4 -  A G KIENEN & CIA LTDA -  EPP Pregão (66/045 

IAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
i PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4589 288-2/2021 5112 26/07/2021 2507/2022 2607/2021 25/07/2022 22.726,90 62330 -  AGIL MEDICAMENTOS LTDA Pregão 003045 

!SAÚDE Is  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

' PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4590 289-2/2021 5113 26/07/2021 25/07/2022 26/07/2021 25/07/2022 11.397,20 50310 -  ALTER  MED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA PregSo comas 

Emitido por ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na ,e'são 5529v 24/06/202213.1002 

VIAÇA0 

(AÇÃO 

SAUDE 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

N° Licitação Tipo da Licitação Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

Pregão  (X0072 473-1/2021 5297 30/09/2021 25/07/2022 301092021 25/07/2022 224 768,44 462 - AIRTON SCHUNDWEIN - ME  

Bo. 

to:  

rio: 

Pregão 000072 

E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 

E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 

Pregão 000072 

E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEICULOS LEVES, CAMINHÕES 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

474-1/2021 5298 30/139/2021 25/072022 30/09/2021 25/07/2022 616 451,26 59794 -  DANIEL CORREIA RODRIGUES -  ME 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VElCULOS LEVES, CAMINHÕES 

AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PCBLICA DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

475-1/2021 5299 30092021 29072022 30/09/2021 25/07/2022 2C6 725,99 48825 -  GELSON ASTOR MORE 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

— 24/06/2022 13:1002 Emitido  pot ROSELIA KR !GER BECKER PAGAN],  na  varsão 5529v 

Fag ina 5 

SAUDE 

4591 

1SAUDE 

VIAÇÃO  

¡AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

'PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

290-2/2021 5114 26/07/2021 25+07/2022 26/07/2021 25/07/2022 74086.00 60586 -  AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 000045 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

26107/2022  

FORNECIMENTO JUNTO A 

26/072022 

FORNECIMENTO JUNTO A 

26/07/2022 

FORNECIMENTO JUNTO A 

26/07/2022  

FORNECIMENTO JUNTO A 

292-2/2021 5116 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

tjeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

293-2/2021 5117 27/07/2021 2607/2022 27/07/2021 

ijeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

294-20021 5118 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. 295-2/2021 5119 27/07/2021 2607,2022 27/072021 

41 

jeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. 298-2/2021 5122 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

jeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4600 299-2/2021 5123 27/0712021 26/07/2022 27/07/2021 

20.280,61) 83579- CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PRODUTOS Pregão 

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

58.723,00 83456- CM H - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR ES - EIR ELI Pregão  

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO 

71.840,86 51 -  CRISTAUA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA Pregão 

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE C 

20.527.40 2040-  DIM  ENSA0 COMERCIO DE ARTIGOS  MEDICOS Pregão 

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICi PIO DE C 

11.870,86 1422-  DIM  EVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP Pregão 

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO 

16.350.86 77973 -  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIREU Pregão  

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE C 

6.020.60 83585 -  D1VCOM NA Pregão  

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE C 

870.00 2953- ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS- E1REU Pregão  

4.SAU 1 
291-2/2021 5115 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 30.417,00 83153 -  CEN TER M EDI-COM ERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES Pregão (1)3045 

DE  ['jet°.  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26/07/2022 

26107/2022 

FORNECIMENTO JUNTO A 

jeto: 

tjeto: 

jeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

297-2/2021 5121 270372021 26/07/2022 27/07/2021 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

296-2/2021 5120 27/07/2021 2607/2022 27/07/2021 

1313045 

()00045 

000045  

26,07/2022 

FORNECIMENTO JUNTO A 

26/07/2022 

FORNECIMENTO JUNTO A 

C00045 

APANEMA — PR, PROCESSADO 

W0045 

APANEMA -  PR, PROCESSADO 

6931045 

000045 

APANEMA - PR, PROCESSADO 

003045 

APANEMA -  PR, PROCESSADO 



OCC045 

PR, PROCESSADO 

000045 

PR, PROCESSADO 

C00045 

PR, PROCESSADO 

000045 

PR, PROCESSADO 

000045 

PR, PROCESSADO 

000045 

PR, PROCESSADO 

CC0045 

PR, PROCESSADO 

030045 

PR, PROCESSADO 

030045 

PR, PROCESSADO 

1102045 

PR, PROCESSADO 

PR, PROCESSADO 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

Pao ina.6 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

SAUDE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2/2021 5124 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 54747,86 70586 -  F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 000045 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

46e 

464 

46C 

49 

46 

46,1 

461 

461 

46i  

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1301-22021 5125 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 5411.86 83588- FORMULAS MAGISRAIS MANIPULAÇÕES ESPECIAIS LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1302-22021 5126 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 3(6786,70 78643 -  GRAMS  &  GRAMS  LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

?,- 22021 5127 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 62 34120 66787 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-22021 5128 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26+07/2022 27 350,00 83591 -  JETHAM  ED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PreYjio . 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

h 11 770,00 -tcf-R5 - MEDICAMENTOS DE AZ LTDA Pregão 2/2021 5129 27/07/2021 26107/2022 27/07/2021 26/07/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2/2021 5130 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 14 944,00 7(658 -  MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I307-22021 5131 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 72.840,00 56371 -  MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5132 27/07/2021 26/07.2022 27/07/2021 26/07/2022 22.370,00 6C699 - FlriARMA  LOG  PRODUTOS  FAR MAC  EUTICOS EIREU Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22021 5133 27,072021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 56147.86 70573 -  PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10-22021 5134 27107/2021 26/07/2022 27/07/2021 26107/2022 49602.50 86410 -  PROM  EFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11-2/2021 5135 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 10120,86 trAit-  RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

46 12-2/2021 5136 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

     

26/07/2022 

 

77 240.00 1486- SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

  

  

1300045 

     

Ernit do por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  ria i.ersao 5529v 24/06/2022 13 10 02 



o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N. 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N. 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

12 321-22021 5145 30/07/2021 2907/2022 30'07/2021 2910712022 374,34 82367 -  FOR M IS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA Pregão 0:30050 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N. 81000174, PROPOSTA N. 36000.156048/2017-00 E N. 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

, PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4981 116-1/2022 5505 31/03/2022 030 301072022 31/032022 3007/2022 54 86329 50343 -  ER ACUDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITARIAS Pregão 007 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 

iADMINISTRAÇA ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO Pt)3LICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

P 2-1,2018 3373 03042018 31/07/2022 03/04/2018 31/072022 160 000,03 68004 -  CM M ASSESSOR IA TR IBUTAR IA E PROJETOS LTDA Tonada de preços (55)002

ADMINISTRAÇA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA, ESPECIALMENTE DESTINADAS A 

C) 1 REDUZIR A EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLEXIDADE NO PROCESSO DE 

FISCALIZAÇÃO 

SAÚDE ; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

IPELO  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

^43-1/2021 5137 2907/2021 28/07/2022 29/07/2021 28/07/2022 5.700,00 48825- GELSON ASTOR MORE Processo dispensa C00050 
V1-7:6 AO i  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ELÉTRICOS EM MÁQUINAS PESADAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR 

4616 315-2/2021 5139 29/07/2021 28/07/2022 29/07/2021 28/07/2022 194.350,70 83722 -  LABOR LAB PRODUTOS PARA LAE3ORATORIOS  LT  DA Pregão 030044 

SAU  -Ito:  AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SALDE CENTRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

DE PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

l'ç 316-2/2021 5140 3007/2021 29/072022 3907/2021 29/07/2022 14.97222 68868 -  SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSF1TALAR ES LTDA -  EPP Pregão C00044 

to: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SALDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

319-22021 5143 30/072021 29072022 301072021 29/072022 2.570,00 82726 -  BACELAR & BACELAR LTDA Pregão 003050 

,0: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N. 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N. 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

L

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

t 

3007/2021 2907/2022 3007/2021 29/07/2022 6 47,44 79611 - BUGRE COM ER CIAL EIREUJ Pregão 320-22021 5144 c5D050 
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Contratos a vencer 

Pagina 7 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

Término vigência atual De: 01/07/2022 
Término vigência atual Até: 31/07/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Imprimir o gestor atual do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Ernitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN',  na sâo 5529v 24/062022 13:10 02 

- • 
or, 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 24 de junho de 2022 13:35 

'adm@capanema.prgov.brl; 'agricultura@capanema.pr.gov.br'; 

'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 'educacao'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 

'acaosocial@capanema.prgov.br';  'Lucian  Pilati' 

CONTRATOS QUE VENCEM NO MÊS DE JULHO DE 2022 

Contratos a vencer.pdf 

BOA TARDE 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 

INP?  fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
rose44,4c.i.tacao..,y capanen!.A._pr„goy,br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  1 
De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net >  

sexta-feira,  24 de  junho  de 2022 13:35 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00009.txt 

The original message was received at Fri, 24 Jun 2022 13:34:46 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <agricultura@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<agricultura@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <educacao@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Município de 
Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo Inexigibilidade, n° 6/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE TURÍSTICO PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES NA RECEPÇÃO DE AUTORIDADES APÓS EVENTO DE 
ASSINATURA DE TERMO DE PARCERIA. Encaminho esse PA ao Procurador 
Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de 
prazo de vigência do referido contrato e também a atualização da tabela SI-
NAPI. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de Julio de 2022 

/0.ose1ia kilger  Becker  gani 
(Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



mar Jablon 
Secretário Mun. De Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Município de 
Capanema -  PR 

Secretaria de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos 

Oficio 290/2022 

Prezada Senhora 
Agente de Contratações 
Pedido de aditivo 

Solicitamos a prorrogação da vigência do contrato 284/2021 oriundo da 
Inexigibilidade 06/2021, pelo prazo de 12 meses. 

Aditivo de saldo para o item código 57815 (Servente) em 25%. 

Nos termos do  art.  57, inciso II da Lei 8.666, a prorrogação se demonstra 
economicamente viável e vantajosa para a administração pois mantém os valores que 
vinham sendo praticados anteriormente. 

Em anexo, a manifestação de interesse da empresa para prorrogação. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 13 dias do mês de julho de 2022. 

PR 582, KM 5— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

• 

• 



• 

• 

Prezado Sr. 
Jilmar  Jablonski  
Secretário de Viação e Obras 

A empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 31.631.529/0001-37, CIDADE/UF: Capanema/PR, neste 
ato representada pelo Sr(a). ARI PIASECKI ALTISSIMO, manifesta o interesse 
na prorrogação do contrato 284/2021 pelos próximos 12 meses mantendo 
os atuais valores pactuados abrindo mao da correção pelo INPC/IBGE. 

Capanema, 12 de julho de 2022. 

An Piasecki Altíssimo 

Proprietário 

1 



Tramitação do Processo 
Processo: 1935/2022 Data: 13/07/2022 15:38 

Requerente: JILMAR JABLONSKI 

Contato: JILMAR JABLONSKI 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

Descrição: Pedido de aditivo de prazo e saldo contrato 284/2021. 

Situação: Encaminhado 

Documento: 890.067.800-06 

Pagina 1 de 1 

Ocorrência: 2 Data: 13/07/2022 15:38:00 Previsão: 20/07/2022 

De:ALECXANDRO NOLL 

Etapa: RECEBIMENTO PELO SETOR DE LICITAÇÕES 

Descrição: Encaminho para providências. 

Para: JEANDRA WILMSEN  

Confirmação:  OK  

Atenciosamente, 

Ocorrência: 1 Data: 13/07/2022 15:38:41 Previsão: 20/07/2022 

De: ALECXANDRO NOLL Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: RECEBIMENTO PELO SETOR DE LICITAÇÕES Confirmação:  OK  

Descrição: Abertura do processo. 
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Anexo Descrição 

• 2842021.pdf oficio 290 

 

500.20680 09232641917, 13/07/2022 15:40:15 



Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema - PR Q21 3 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 6/202 1, objeto: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO 
NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR. Acato a Manifestação Jurídica 
datada de 20/07/2022 aditivo de Prazo de Vigência e quantidade proporcional 
ao período. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de julho de 2022  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ter 

Tec.Cont. 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de 
Capanema - PR Plf34 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 6/2021, objeto: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO 
AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO 
NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3,90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3740 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de julh de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
CNPJ: 31.631.529/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 14:21:07 do dia 25/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/10/2022. 
Código de controle da certidão: 81C1.E9FD.143E.COBA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027363192-72 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.631.529/0001-37 
Nome: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/11/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
wwwlazanda.p_r_ggy.tr 

Pagina 1 do 1 

Emitido via  Internet  Pública (26/07/2022 09:35:51) 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATA 24/09/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4635/2022 9ZTMH282QE52T4XJ3RPT 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

48895 31.631.529/0001-37 214 

ENDEREÇO 

R MARANHAO, 615 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



CNAE / ATIVIDADES 

Obras de alvenaria, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de edificios em geral, 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Julho de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52T4XJ3RPT • 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.631.529/0001-37 

Razão Social:ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Endereço: R MARANHAO 615 / S CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/07/2022 a 07/08/2022  

Certificação Número: 2022070903381055686501 

Informação obtida em 26/07/2022 09:38:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/07/2022 09:38 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



Município de 
Capanema - PR 

, 

MINUTA 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 284/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ARI PIASECKI 
ALTISSIMO 00109510917 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917, sediada na R MARANHAO, 615 - CEP: 85760000 
- BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 31.631.529/0001-
37, neste ato representada pelo Sr. ARI PIASECKI ALTISSIMO, portador do RG n° 
6.147.005-0, e CPF n° 001.095.109-17, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Pro-
cesso de Inexigibilidade n° 6/2021, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/07/2021, objeto do decorrência 
do Processo de Inexigibilidade n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM 
BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PR8DIOS PÚBLICOS SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRÇA0 MUNICIPAL CAPANEMA PR., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 20/07/2022, fica aditivado o prazo de vigência desse contrato até 
20 10 2022 e ficam acrescidos os itens abaixo descritos: 
Lote Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de Lici- 
tada 

Preço 
unitário 

Quanti- 
dade 
Acres-
cida de 
horas 

Valor Total 

01 1 57814 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, GUIANDO-
SE POR DESENHOS, ESQUEMAS 
E ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS PERTINENTES 
AO OFICIO PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PR8DIOS E OBRAS SIMILARES. 

H 1.250,00 22,57 312,00 7.041,84 

01 2 57815 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
SERVENTE, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, PARA 

H 750,00 17,52 187,00 3.276,24 

, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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• 

• 

AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

01 3 57816 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA E 
OUTRAS PEÇAS. 

H 750,00 21,15 3.955,05 

01 4 57817 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
PINTOR COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE PINTA-
LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE OUTROS. 

H 750,00 23,57 187,00 4.407,59 

02 1 57814 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, GUIANDO-
SE POR DESENHOS, ESQUEMAS 
E ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS PERTINENTES 
AO OFÍCIO PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS SIMILARES. 

H 1.250,00 22,57 312,00 7.041,84 

02 2 57815 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
SERVENTE, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

H 750,00 17,52 187,00 3.276,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR O 1.. 91 

02 3 57816 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA E 
OUTRAS PEÇAS. 

H 750,00 21,15 187,00 3.955,05 

02 4 57817 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
PINTOR COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERNCIES ANTES DE PINTA-
LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE OUTROS. 

H 750,00 23,57 187,00 4407,59 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 37.361,44 (Trinta e sete mil, trezen-
tos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 
dia(s) do mês de julho de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal  

ARI PIASECKI ALTISSIMO 
Representante Legal 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 
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Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
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Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretário de Contratações Publicas: Alecxando  Noll  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  

E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema -  Parana  

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretario 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretario 
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Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 284/2021, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a Empresa ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ARI PIASECKI 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 27 DE JULI TO DE 2022 - EDIÇÃO 1013 

32 

• 

ALTISSIMO 00109510917, sediada na R MARANHAO, 615 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n°31.631.529/0001-37, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ARI PIASECKI ALTISSIMO, portador do RG n° 
6.147.005-0, e CPF n° 001.095.109-17, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subse-
qüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Processo de Inexigibilidade n° 6/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
22/07/2021, objeto do decorrência do Processo de Inexigibilidade 
n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para CREDENCI-
AMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SER-
VENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA 
TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA 
MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR., em atendimen- 
to a Manifestação Jurídica datada de 20/07/2022, fica aditiva- 
do o prazo de vigência desse contrato até 20/10/2022 e ficam 
acrescidos os itens abaixo descritos:  
Lade  Item Cinligo do 

produto/ 
StiVIO 

Descrição do produto; serviço Unidade  
do 
medido  

Quail. 
tidatie 
Licit  ada 

Frew  
unItirto 

Quantidade 
A, rrscula de 
horas 

Valut 
T,ttirl 

01 1 572114 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO 11) COMPREENDEN • 
DO OS SERVIÇOS TAIS COMO. 
EXECUTAR TRABALHOS EM AL-
VENARIA, CONCRETO E OIrt-
NOS MATERIAIS, GUIANDO-SE 
POR DESENHOS, ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES, UTILIZANDO 
PROCESSOS E INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFICIO PARA 
CONSTRUIR,  REFORM  AR OU 
REPARAR PREDIOS F. OBRAS 
SIMIL ARES 

II 1.2500 22,57 312,00 7441,84 

01 2 37815 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
SERVENTE, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: ES-
CAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS 
E IIABIENTES. MONTAR F 
DESMONTAR ARMAÇÕES, OB- 
SERVANDO NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO. 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

II 750.00 17,32 187,00 3.270,24 

01 3 37816 SERVIÇOS DE  MAO  DF.OBRA DE 
CARPINTEIRO AUXILIAR COM- 
PREENDENDO OS SERVIÇOS 
TAIS COMO: CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTAL/WA° E REPARAÇÃO DE 
PEÇAS DE MADEIRA. AUXILIAR 
NA CONSTRUÇÃO, ENCAIXE 
E MONTAGEM DE ARMAÇÕES 
DE MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AILISTE DE ES 
QUADRIAS DE MADEIRA F OUT-
RAS pricAs. 

II 750.00 21,15 3.955,05 

01 4 57817 SERVIÇOS 1)10  MAO  DE OBRA 
DE PINTOR COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS  TATS  COMO: RE: 
ALIZAR PINTURA EM PAREDES 
INTE.RNAS E EXTERNAS. PREPA• 
RAR AS SUPEREICIES ANTES DE 
PINTA-LAS, COMO LIMPEZA. 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LIXAMENTO. APLI-
CAÇÃO DE PAPEL DE PAREDE 
IS GESSO PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

11 ' 750.00 2.1,37 187,00 4.907.59 

02 I 57814 'SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) COMPRF.F.NDF.N• 
DO OS SERVIÇOS TAIS COMO. 
EXECUTAR TRABALHOS EM AL-
VENARIA, CONCRETO E  OUT  
NOS MATERIAIS, GUIANDO-SE 
POR DESENHOS, ESQUEMAS E 
ESPECIFICAÇÕES. UTILIZANDO 
PROCESSOS E INSTRUMENTOS 
PERTINENTES AO OFICIO PARA 
CONSTRUIR,  REFORM  A R OU 
REPARAR PREDIOS E OBRAS 
SIMILARES 

11 1.250,00 22,57 312.00 '(41,04 
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1. 9 3  

02 2 57815 
• 
SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA  Dr.  
SERVENTE, COMPREENDENDO 

:1 ;.:,0 uf, 1;',:,2 187,00 3.270,24 

OS SERVIÇOS TAIS COMO: Es• 
çAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
EiOU MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OHR.,1S 
E HABIENTE.S, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES,  Oil  • 
SERVANDt.) NORMAS, PARA 
AUX!!  JAR  FM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

3 57816 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE II 750,00 21,15 187,00 3.9;', .(, -; 

CARPINTEIRO AUXILIAR COM- 
PREE.NDENDO OS SERVIÇOS 
TAIS COMO: CORTE, ARMAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE 
PEÇAS DE MADEIRA. AUXILIAR 
NA ÇONSTRUÇÃO, ENCAIXE 

, 
. 
E MONTAGEM DE ARMAÇÕES 
DE MADEIRA. AUXILIAR NA 

' INSTALAÇÃO E AJUSTE DE ES 
' QUADRIAS DE MADEIRA E otrr. 

RÃS PEÇAS. 
i i'b I 7 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA 

DE PINTOR COMPREENDENDO 
11 750,00 23,57 187.00 ., 

! OS SERVIÇOS TAIS COMO, RE- 
MIRAR PINTURA EM PAREDES 

• INTERNAS E F.XTERNAS PREPA- 
RAR AS SLIPERFICIES ANTES DE 
PINTA-IAS, COMO LIMPEZA. 
APLICAÇA0 DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LI XAMENTO. APLI• 
CAÇÃO DE PAPEL DE PAREDE 
E GESSO PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 37.361,44 
(Trinta e sete mil, trezen-tos e sessenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de julho de 2022 

AMERICO  BELLE ARI PIASE(;K1 ALHSSIMO 

Prefeito Municipal Representante Legal  
SRI  PLASECKT ALEISSIMO 001097,10917 

Contratado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2022 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali- 
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°65/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO, PARA COBERTU- 
RA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO 
TOTAL DOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR,. R$ 180.792,18 Cento e Oitenta Mil, Sete- 
centos e Noventa e Dois Reais e Dezoito Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 10/08/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po- 
dem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas , 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viria- 
to Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 26/07/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

assentmal.a.„. ¡a:1r' ••, • , , 

1.0  Termo de Rescisão do Contrato n° 213/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA 
e de outro lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM- 
PRESA-ESCOLA DO PARANÁ 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina- 
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
DO PARANÁ , pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
IVO LEAO, 42 CASA - CEP: 80030180 - BAIRRO: ALTO DA 
GLORIA : , município de Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
76.610.591/0001-80>, neste ato por seu representante legal, 
ANTONINHO CARON, CPF n° 080.071.529-20 ao fim assi- 
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contra-to, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 44/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a contratos firmado em 
06/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 44/2022. entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 26/07/2022 fica rescindido o Contrato 
n°213/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
!icin Descricio do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade  
de medida 

Qum.:  
dade 

PI eco 
unttario 

Preço total Descon. 
to % 

1 CONTRAT.kçA0 DE AGEN- 
TE  LW  INTE.GRAÇAO PARA 
POSSIBILrrA R ESTAGIO A 
ESTUDANTEs REGULAR- 
MENTE MATRICULADOS EM  
CURSOS DE NIVEL SUPERIOR  
UM: TECNICO/ PROEIS- 
SIONALIZANTE EM ENSINO 
51E010 NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATT VA PARA 

APROXIMA DAMENTE 130 
ESTAGIARIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTAGIO  SERA  BASE-
AIM  NO SALARIO  MINIM()  
NACIONAL E EM LIMA 10R• 
NA DA DE TR ABA1.110 DE 30 
HORAS SEMANAIS 

CENTRO 
r,F. INIT.-
GRAÇÃO 
EMPRE-
SA-EM :0-
LA  DO 
PARANA 

MES 24.0u 157 786,8864 3 786 885,27.16 83,6 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 
3.786.885,2736 (Três milhões, setecentos e oitenta e seis mil, 
oitocentos e oitenta e cinco reais e dois mil, setecentos e trinta 
e seis décimos de milésimo de centavos) 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 27 dias do mês de julho de 2022 

AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal 



• Município de 
Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 284/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ARI PIASECKI 
ALTISSIMO 00109510917 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917, sediada na R MARANHAO, 615 - CEP: 85760000 
- BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, Capanema/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 31.631.529/0001-
37, neste ato representada pelo Sr. ARI PIASECKI ALTISSIMO, portador do RG n° 
6.147.005-0, e CPF n° 001.095.109-17, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Pro-
cesso de Inexigibilidade n° 6/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/07/2021, objeto do decorrência 
do Processo de Inexigibilidade n° 6/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM 
BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇA0 DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRÇA0 MUNICIPAL CAPANEMA PR., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 20/07/2022, fica aditivado o prazo de vigência desse contrato até 

Lote 
---- 

Item Item 
- ----- 
Código 

-- ----- ----- ---- 
Descrição do produto/serviço Unid Quantida Preço Quanti- Valor Total  

do 
produto 
/ serviç 
O 

ade 
de 
medi 
da 

de Lici- 
tada. 

unitário dade 
Acres-
cida de 
horas 

01 -1 57814 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE H 1.250,00 22,57 312,00 7.041,84 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, GUIANDO- 
SE POR DESENHOS, ESQUEMAS 
E ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS PERTINENTES 
AO OFICIO PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS SIMILARES. 

01 2 57815 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE H 750,00 17,52 187,00 3.276,24 
SERVENTE, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO,  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
CaparleMa - PR 

REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

01 3 57816 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA, AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA E 
OUTRAS PEÇAS. 

H 750,00 21,15 3.955,05 

01 4 57817 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
PINTOR COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE PINTA-
LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE OUTROS. 

H 750,00 23,57 187,00 4.407,59 
1 
1 

02 1 57814 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
(PEDREIRO II) 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
EXECUTAR TRABALHOS EM 
ALVENARIA, CONCRETO E 
OUTROS MATERIAIS, GUIANDO-
SE POR DESENHOS, ESQUEMAS 
E ESPECIFICAÇÕES, 
UTILIZANDO PROCESSOS E 
INSTRUMENTOS PERTINENTES 
AO OFÍCIO PARA CONSTRUIR, 
REFORMAR OU REPARAR 
PRÉDIOS E OBRAS SIMILARES. 

H 1.250,00 22,57 312,00 7.041,84 

02 2 57815 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE 
SERVENTE, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS TAIS COMO: 
ESCAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
E/OU MISTURAR MATERIAIS, 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS E 
HABIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES, 
OBSERVANDO NORMAS, PARA 
AUXILIAR EM CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE OUTROS. 

H 750,00 17,52 187,00 3.276,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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02 3 57816 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
CARPINTEIRO AUXILIAR 
COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: CORTE, 
ARMAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE PEÇAS DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
CONSTRUÇÃO, ENCAIXE E 
MONTAGEM DE ARMAÇÕES DE 
MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E AJUSTE DE 
ESQUADRIAS DE MADEIRA E 
OUTRAS PEÇAS. 

H 750,00 21,15 187,00 3.955,05 

02 4 57817 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE 
PINTOR COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS TAIS COMO: 
REALIZAR PINTURA EM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS. PREPARAR AS 
SUPERFÍCIES ANTES DE PINTA-
LAS, COMO LIMPEZA, 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E LIXAMENTO. 
APLICAÇÃO DE PAPEL DE 
PAREDE E GESSO PARA 
ACABAMENTO, ENTRE OUTROS. 

H 750,00 23,57 187,00 4407,59 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 37.361,44 (Trinta e sete mil, trezen-
tos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 
dia(s) do mês de julho de 2022 

AN-IERICO BALL  
Prefeito  Municipa 

ARI PIA SECKI ALTISSIMO 
Representante Legal 

ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



4.  

Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N°  Licitação Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

000005 5499.52 79906- VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COM ERCIO LTDA Processo inoigibilidade 5035 170-1/2022 5559 03662022 02/10/2022 03/C6/2022 02/102022 

fr4A0 E OBRAS CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚI'v1ERO DE FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2020/2020, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ViAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICiPI 0 DE CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

100-1/2022 5489 04/042022 03110/2022 040042022 113105/2022 84.750,06 78981 - I. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETRÔNICOS-EIRELI 

FAO E OBRAS CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo spertsa 000018 

23/09/2022 09 02 07 Emit do  por:  R °SEW, KR IGER BECKER PAGAN!.  na  WI-S.50 5530  i  

Pag ina:1 

000077 

ISAUDE 

111111r4-2,2021 5287 04/102021 03/102022 04/102021 031102022 77.400,00 63659- BEUNI4 §juzik LTDA - ME Pregão 000076 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁTICAS E JATO DE TINTAS COLORIDAS E LOCAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 

COM REDE WIRELES E  ETHERNET  CABEADA, PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM ONICA PÁGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE,SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMODO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

464-1/2021 5288 0E1102021 04/102022 05/102021 041012022 

49013 .. • •  42-1/2C22 5431 08102/2022 05/1012022 22/02/2022 0.5109/2022 1683.725,46 3101 - FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES - EIREU 
. - ,,- 

LLAZEJAMENTO . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EPOSIÇÕES DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

, 4766 465-2/2021 5289 0210/2021 05/102022 06/102021 05/10/2022 5157,06 52368- BEATRIZ SUI2BACH  CORN  EUUS EIREU10. .1641P4WMff Pregão 000083 

DMINISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

.166-213221 5230 0210121 05/102022 06t1or2021 05110/2022 22 80600 84641 - DECORINTER INDUSTRIA E COMERCIOEIREU Pregão C00063 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
tz78 214-1/Z= 5603 07/07/2022 0210/2022 07/07/3322 06110/2022 7.202,75 81798 - PATRICIA ALVES VVELTER 11006738906 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES COM FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E MATERIAIS EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

4783 462-2/2021 5286 04/102021 03/10/2022 04/102021 03/10/2022 97.850.00 1133- QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE Preg 

9.106,06 48781 - LEONEL LEAL USBOA - 

AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA 0 PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Ccocorreirra 005061 

L CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

468-1/2021 5292 07/10/2021 C61102022 07/10/2321 06/102022 

FM-111
.,,
STRAÇÃO 

5379 215-1/2022 5604 07/07/2022 C6/10/2022 07/07/7122 C6/10/2022 

rat)  E  OBRAS CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MAO  DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS AUTOMÓVEIS DE PASSEIO  HONDA CIVIC  LXS  FLEX  1.4  LT  2008 PLACA KVA6566 COR PRETA E AUTOMÓVEL DE PASSEIO  TOYOTA COROLLA  PLACA 
MEC5195 COR PRATA - VEiCULOS DOADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

469-2/2021 5293 07110/2021 001012= 07/10=21 06/10/2022 28.003,00 84659 - CLEAN UP  COMERCIO  DE  PRODUTOS  DE UMPEZA LTDA  Pregão 4770 

Process°  dispensa 15.601,00 63790- DSC AUTO PECAS EIRELI 

AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SALDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4765 

GRICULTURA  

8447,99 74 - RAFAEL DOS SANTOS FEUX 06644669409 Pregão  

AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. i r  DMINISTRAÇÃO 
470-oz..11 5294 071102021 02102022 07/102021 06/10/2022 21 205.00 2953 -  ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 

AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

- 4772 471-2/2021 5295 07/102021 06/10/2022 071102021 06/102022 26.735.03 8.4EE2 - ROMA COMERCIAL LTDA Pregão  

-01111111111111111111 
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Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Seq. N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor N° Contrato SI PA-AIA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

Pregão 000073 

Pregão 000074 

4782 481-2/2021 5305 

DMINISTRAÇA • AQUISIÇÃO DE 

48e-2/2021 5306 

o: AQUISIÇÃO DE 

4832/2021 5307 

o: AQUISIÇÃO DE 

484-2/2)21 5308 

AQUISIÇÃO DE 

.(4887 122-1/2022 5511 
Is.measvatalliSi.01 

iTURISMO 
ESPORTE E CONTRATAÇÃO 

-A-22021 5333 

1.580,93 cnes3- s&KINFORMATICA LTDA 

  

AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. M,AD INISTRAÇÃO 

 

  

- 
VIACAO E 
,OBRAS 

-2/2021 52% 07/10/2021 06/102022 07/1C12021 06/102022 28677(X) 78438- TY BORTHOUN COMERCIAL LTDA Pregão 

) AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLASTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

457-1/2020 4678 14/10/2020 121102022 14/102023 12/1(12022 698995,00 78242-  SELECT  SERV1CC5 AMBIENTAIS LTDA Pregão 

:o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

458-1rn020 4679 1410/2020 12/102022 14/102020 12/102022 436.000,00 76056- UM PATUR UM PEZA URBANA LTDA 

:0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

476-22021 5300 13/10/2021 12/102022 13/102021 12/102022 154.794,00 1724-  AA  COLUSSI & CIA LTDA 

0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRASE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11477-21  2021 5301 13/102021 12/102022 13/102021 12/102022 1.132261,00 2733 - M BIGATON & CIA LTDA - Prig23 -03"0m074111111 

.o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

478-2/2021 5302 13/102021 12/102022 13/102021 12/102022 

      

 

107.600,C0 84701- TRANS MAESTRI LTDA  

 

Pregão 

 

C03074 

      

0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

479-2/2021 5303 14/102021 131102272 14/10/2021 13/10/2022 29993.00 83955 - ELIANDRA ROBERTA ESCHER 053498679M Pregão 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-1, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

480-2/2021 5304 14102021 131= 14/132021  !UAW  13/132022 137.340,03 73563- I DESCOMPUCA LTDA Pregão 

: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

FSAUDE 

14/102021 131102022 14/102021 13/102022 & 584,89 59-636 BEUNKI & SOUZA LTDA - IA Pregão 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/102021 13/10/2022 ' '. 14/102021 13/102022 58.6E2.39 1088- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/102021 13110/2022 14/102021 13/100322 69.056.73 84795- EXPANSA0 COMERCIO DE PAPEIS MEDIANEIRA EIREU Pregão 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

14/102021 13/10/2= 141012021 13/102022 8551,85 84791-  RC  RAMOS COMERCIO LTDA Pregão 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

19/0412022 18/102022 131043072 18/102022 8860,00 71698- METAWRGCA PERETTI & PERETT I LTDA - ME Processo dispense 

DE EMPRESA DA  AREA  DE METALÚRGICA PARA CONSERTO DAS GRADES E PORTÃO DO GINÁSIO DE ESPORTE ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

72/1012021 1811C2022 22/102021 18/102022 8.000,03 84312 - ENOOUE INFORMATICA LTDA Pregão 

COM75 

11111.  

01193075 

000082 

flhy AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DF CA.PANEMA-PR- PROCESSADO PELO 
ADMINISTRAÇAO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4titz -2;2022 5411 17/01/2022 

Erna,  do por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I, na são 55301 23/09/2022 09.02:07 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

DOS COMPUTADORES DE 

480,03 84717 - 20/102021 1910/2022 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

ALZOTEC INFORMATICA LTDA Pregão ooxe2 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO  

ocooe2 1.830,00 83369 -  20/102021 19/102022 ANDERSON  SOAR ES DE SOUZA COMERCIO DE Pregão 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

0000132  Pregão COMPUTECH INFORMATICA LIDA 

ocooe2 DADB EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA Pregão 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAVO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

19/102022 20102021 3.116,40 84729 -  

10.002,00 84740 - 2010/2021 19/10/2022 

19102022 1.153,80 67627 -  20/102021 

19110/2022 Pregão 4649,30 84755 -  PR TELECOM  COMERCIO  E SERV1COS EIREU  

23/09/2022 0902: or Emdo por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN],  na wrsão 5530 i 

DMINISTRAÇA0  Contrato SIM-AM 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

• 485-2/21221 5309 20'102021 19/10,yr 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

486-2/2021 5310 20102021 191(/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

487-22621 5311 20102021 

Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

19/10/2022 20102021 

: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

20110/2021 19/10/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

489-22021 5313 20/102021 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

490-22021 5314 201012021 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

20102021 19102022 (111111113649,3) 83296 - 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

ER. KOCH & CIA LTDA Pregão 

488-22021 5312  

19/1020M 

19/102022 0300132  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

491-2721 5315 20102021 191312022 201102021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

492-2/2021 5316 20/102021 191012022 201102021 19102022 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4,.%-2/2321 5317 20102021 1911012022 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

!TAMAR GODOI SANTOS E CIA LTDA - ME 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

494-2r2021 5318 231102021 1(1102022 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS CONPUTADORES DE 

54.350.0072350- J U V COM ERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA Pregão 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

) AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4-2/2321 5319 25'102021 19/102022 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

496-2/2221 5323 20/102021 1910(2022 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

496-22021 5322 20102021 

PARA  CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

20/102021 19102022 30.966.02 84749 - 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

20102021 19/1012022 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 

2010/2021 191102022 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

cooce2 191102022 Pregão RR INK] &  SOUZA  LTDA- ME  V.459,13 62659 -  

030082  Pregão 

C03082  PAGNAN & BACH ES LTDA  5.094.02 84752 -  Pregão 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

797,00 84733 - EASYTECH INFORMAT ICA E SERVICOS LTDA Pregão 0000E2 19/102022 

7.493,20 83969 - ISRAEL MOT TA DE  SOUZA  JUNIOR  

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO  

ONLY STYLE  COMERCIAL DE PRODUTOS ELETRONICOS Pregão 0:0082 

TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

CC01132 Pregão 



Pregão 19/10.2022 20/102021 10102022 239,95 84757- RPF COMERCIAL LIDA 
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO , SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
f, 499-2/2021 5322 20/102021 19/10/2022 20/10i2021—'.— .. 1 iii62."'"''''''' 

1 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
.. 500-22021 5324 20102021 

t.  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
r. 501-2/2021 5325 20102021 19/10/2022 20/102021 a 133,10 84745 -  STUDIO  BASE COMERCIO E SERV1COS DE INFOR MATICA Pregão 003082 191102022 ... 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
502-22021 5326 . 2/102021 19/102022 2010/2021 19/102022 5.112,03 83855 - V1GUI'ST I N FOR MATICA LTDA Pregão 00C/OU 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
503-221321 5327 201012021 

, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO i SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
t........., , :259-1/2C22 5658 21/07/2= 2/10'20r22 ' 21/07/20221W 20102022 . ' ' 4149(9) 88089 - GIRO  FIX  SERVIÇOS E COMERCIO LTDA Processo dispense 

"047  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA PARA HIDRANTE PARA REGULARIZAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS NO PARQUE DE EWOSIÇÕES DO MUNICiP10 DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA  - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
4585 284-1/2021 5108 2207.2221 201012022 22,07/2021 2010/2022 •' -. .33111PMPLI'4. . --,' 149.785,00 7=4 - AR I PlASECK1 ALTISS1M 0 00109510917 Process°  ire>igibdidade -- . ,IrffliffPig',. 2 C00006 

LIAÇA0 E  ()BRAS CRFDFNCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM  BASF  NA TABELA SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIC) DA ADMINISTRÇ,ÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR 
504-1/2021 5328 21/102021 20102022 21/102321 20/10/2422 49.831,00 2644- COMERCIO DE GEN EROS AUMENTICICS KRAEMER LTDA - Prc ,so dispensa 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA  COFFEE BREAK  PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
-51216-1/21321 5330 22i102021 21/102322 22102021 21/102022 60.03300  wee  -  RC  ENGENHAR IA AVAUACOES E PERICIA LTDA .  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO É DE SAÚDE OCUPACIONAL, QUE ATENDAM AS NORMAS REGULAMENTADORAS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-9 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 
I MINISTÉRIO DO TRABALHO : PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-7 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO DO i MINISTÉRIO DO TRABALHO; LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO;  PPP  - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, FORNECENDO ASSESSORIA TÉCNICA PARA A GESTÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA./PR. 
f,537-22021 5330 22/102021 21/102022 22/102321 21/102022 81161,00 54186- A R. FASOLO ENGENHARIA LIDA- ME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
503-12021 5232 22/102021 21/10/2023 22/1012021 21/102022 111 1.851,94 84905- SOLO  NETWORK  BRASIL SÃ Process°  dispensa CCOOS1 11",  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS DE SOFTWARES DE EDIÇÃO DE ViDEO, IMAGEM, PRODUTIVIDADE DE ESCRTITORIO E IMPRENSA, SOFTVVARE INDESIGN FOR  TEAMS ALL MULTIPLE  PLATAFORMS,  CREATIVE CLOUD  PARA EMPRESAS, CORELDRAW 2021, PARA ESTRUTURAR PROJETOS DE MÍDIA, REALIZADOS PELA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA.PR  
510-1/2021 5334 02021 21/10/2022 22/102021 21/102022 20.030,00 48512- EUANE ELENIR EICHELBERGER 1-40ESEL - ME Process°  dispensa 003078 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM DE RUA REALIZADO POR CARRO OU MOTO, NAS ZONAS RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PARA DIVULGAÇÃO DE 

   

r•:_) ;ELIA KRIGER BECKER PAGANI, na são 55301 23/092022 09-02 07 

N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução DMINISTRACAO  IA 
14.050,00 83879 - R7 DIGITAL INFORMAT/CA E SERVICOS LTDA  

19/10/2022 20102021 19/102022 11.1,40 84713- AftS INFORTEC COMERCIO LTDA Pregão 000082 

-48,Cgt* 

I
ADMINISTRACArO 

Pregão L- 

000077  

Pregão 



AMiLIAT—afri*I''  
ESENVOLVIMENT 
SOCIAL 

tes?,4*3.3  
ADMINISTRAÇÂO 

4816 
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FraFT7rCrá 

4200 

NFORMATIVOS DAS DIVERSAS SECRETARIA DESTA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

504-2/2020 4725 27/102020 2511012322 27/102020 25/102022 1.6(X00 39716- MARCOS  ANTONIO  PEREIRA DOS SANTOS- ME 

 

Processo dispense 000055 

  

.0•11•01•11•111... AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO PARA SOFIVVARE GERENCIADOR DE COMPETIÇÕES PARA 0 DEPARTAMENTO DE ESPORTES POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES COM LIBERAÇA0 EM 02 (DOIS) 
COMPUTADORES SIMULTÂNEOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

513-1/2021 5337 26/102021 25/1012022 26/102021 25/132022 4878,00 82105 - GH DERINGER INFORMÁTICA LTDA Proi,Pgge dispensa 

 

SPORTE E 
RISMO 

4814 0000eo 

, AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 0 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

.14-22021 5338 26/11)2021 251102022 261012321 25/102022 19900,00 2416- PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIREU Processo dispensa 
., ., 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 0 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

503-1/2020 4724 27/10/2020 2611012022 27/1012020 26/4262i --. 13.200,00 3589- CHAVES & CRUZ LTDA - ME PAsaospensa O531C00  
.. .. ..... - . . , . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE SINAL DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA- PR, 

515-22021 5339 27/102021 2611(12022 27/132021 26/102022 

     

53.810,50 83481 - AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 

 

Pregâo 

 

C00081  

     

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PCELICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

516-2/2021 5340 • 27/102021 26/10/2022 27/10/2021 26/102022 36.101,00 84908 - E3ACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA Pregão CO0C81 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

53-2/2021 5341 27/102(321 26/10/2022 27/10/2021 26/102022 117.895,30 64906- DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA Pregão 000081 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PCELICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

518-2/2021 5342 27/102021 26/1012322 27/10/2021 26/1012022 144.1e9,00 78764 - F G DE OLIVEIRA LTDA Pregão mom  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E-COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

519-2/2021 5343 27/102021 26/102022 27/102021 2611132022 4.280,00 78759- NACIONAL  SAFETY  EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E IR ELI Pregão 000061 

b: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PCELICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

520-2/2321 5344 27/102021 28/1 1)2(22 27/102021 26/132022 196.572,36 84274-  RC  SEG CONSULTORIA E ASSESSOR IA LTDA Pregao 

p: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

I PREÇOS 

521-2/2021 5345 27/102021 2611012022 27/102021 26/1182022 95293 84909 -Si COMERCIO DE UTILIDADES - EIREU Pregão 

0=81 

(800081  

43.500,00 84968- MNX COMERCIAL DE PAPEtS EIREU 

 

Processo cispensa C00083 

  

23/09/2022 09 02 07 

t

: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PCELICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR -  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

522-2/2021 5346 27/102021 26/1112022 27/11)2021 26110/2022 84.883,65 65774 - AE.M.OESTE COMERCIAL EIREU-ME 

I AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR 

523-22021 5347 27/102021 26/102022 27/102021 26/10/2022 75.508,11 79663- ATACADO M IN FPR EÇO LTDA Pregão 003390 

3 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR 

524-12021 5348 29/102021 28/10,2022 29/102021 261102022 

Erni ti do por.  ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na rersão. 55301 
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Pregão 033047 56857,87 45610- A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

84-  WW2 5673 01/08/2022 29/10/2022 01/08/2022 29/10/2022 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN],  na varsao: 5520 i 23/09/2022 09:02:07 

ESPORTE 
TURISMO CAPANEMA PR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO E FORNECIMENTO DE SELOS DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA DOS PRODUTORES DE MELADO DA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE IGUASSU DE 

5143 .7. 279-1/2032 5368 01/08/2022 29/10/2022 01/08/2022 29/10/2022 116.012,75 9)297-  V L FLESCH BORRACHARIA Pregão C00047 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEiCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4207 511-1/2020 4732 30/10/2020 29110= 3ot1C82020 • 'iiiird2t2 OW6649142= CliNtekDE 

SAÚDE 
.*

4* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SACJDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICIPI 0 DE CAPANEMA — PR 

Término vigência atual De: 01/10/2022 
Término vigência atual Até: 31/10/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenado:* por: Final vigência 

VIAÇÃO E OBRAS 



2 0 3 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselialicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 23 de setembro de 2022 09:45 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE OUTUBRO DE 2022 

Anexos: CONTRATOS A VENCER EM OUTUBRO DE 2022.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO A NOTIFICAÇÃO DOS CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE OUTUBRO/2022, 

CADA SECRETARIO DEVERA TOMAR CIÊNCIA E DAR SEQUÊNCIA AS RENOVAÇÕES OU PROCESSO NOVOS. 

Rosetia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Prtept,ra 
Portv,A SO22 dd 12c b,d 2021 

SECRETASAA MUNCPAL DC 

CONTRATAÇ6ES MAMAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Caparierm-PR 
Oda&d Rodo vo Ecologsta 

Estrada Partio. Camodto do  Colon*  
(46) 3552.1321 E.mad briticao45,)capancota pro' br 

roseba bcitacaoacaparverna  pro  v br 

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  
Enviado  em: sexta-feira,  23 de  setembro  de 2022 09:45 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Returned mail: see transcript for details  
Anexos: details.txt;  CONTRATOS QUE VENCERÃO  NO  MÊS  DE  OUTUBRO  DE 2022 (596 

KB) 

The original message was received at Fri, 23 Sep 2022 09:45:07 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors 

(reason: 550 Host unknown) 

(expanded from: :include:/etc/mail/lista-capanema) 

planejamento.alexandre@capenama.prgov.br  

Transcript of session follows <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanerna.prgov.br... 

Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

550 5.1.2 planejamento.alexandre@capenama.prgov.br... Host unknown (Name server: capenama.pr.gov.br:  host 

not found) 
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